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RESOLUÇÃO CMAS N° 032 DE 02 DE ABRIL DE 2024
Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS MT), exercício de 2023, do Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos 
e Famílias.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária realizada no dia 02 
de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de 
dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 
de março de 2014, que reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, alterada 
pela Lei n° 6.348, de 22 de janeiro de 2019;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 145, 
de 15 de outubro de 2004;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - NOB/SUAS, 
aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012;

Considerando o Ofício n° 1002/GAB/CPGE/SADHPD/2024 que encaminha a Prestação de Contas 
do Cofinanciamento Estadual, exercício 2023, do Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos 
e famílias.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS MT), exercício de 2023, do Serviço de Acolhimento Institucional 
para Adultos e Famílias, apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência (SADHPD).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026
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RESOLUÇÃO CMAS N° 036 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para o Cofinanciamento do Fundo Estadual 
de Assistência Social (FEAS MT) do Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos 
e Famílias no exercício de 2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 
12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março de 2014, que reestrutura 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, alterada pela Lei n° 6.348, 
de 22 de janeiro de 2019;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela 
Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004;

Considerando a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único 
de Assistência Social - NOB-RH/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 269, de 13 de 
dezembro de 2006;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - 
NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012;

Considerando o Ofício n° 1006/GAB/CPGE/SADHPD/2024 que encaminha o Plano de 
Ação 2024 do Cofinanciamento Estadual do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Adultos e famílias, exercício 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para o Cofinanciamento do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS MT) do Serviço de Acolhimento Institucional para Adultos e 
Famílias para o exercício de 2024, no valor total previsto pelo FEAS MT de R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais), apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência (SADHPD).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 035 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento do Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS MT), exercício de 2023, do Serviço de Acolhimento 
Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 
12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março de 2014, que reestrutura 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, alterada pela Lei n° 6.348, 
de 22 de janeiro de 2019;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela 
Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - 
NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012;

Considerando o Ofício n° 1009/GAB/CPGE/SADHPD/2024 que encaminha a Prestação 
de Contas do Cofinanciamento Estadual, exercício 2023, do Serviço de Acolhimento 
Institucional para Jovens e Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS MT), exercício de 2023, do Serviço de Acolhimento Institucional 
para Jovens e Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva, apresentado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência (SADHPD).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 034 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento do Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS MT), exercício de 2023, do Serviço de Proteção 
Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias ofertado em Centro Dia de 
Referência para Crianças de zero a 06 anos com Microcefalia e Deficiências Associadas.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 
12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março de 2014, que reestrutura 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, alterada pela Lei n° 6.348, 

de 22 de janeiro de 2019;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela 
Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - 
NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012;

Considerando o Ofício n° 1004/GAB/CPGE/SADHPD/2024 que encaminha a Prestação 
de Contas do Cofinanciamento Estadual, exercício 2023, do Serviço de Proteção 
Especial para Crianças de zero a seis anos com Microcefalia ou Deficiência associadas 
e suas Famílias em Centro Dia.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS MT), exercício de 2023, do Serviço de Proteção Especial para 
Pessoas com Deficiência e suas Famílias ofertado em Centro Dia de Referência para 
Crianças de zero a 06 anos com Microcefalia e Deficiências Associadas, apresentado 
pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência (SADHPD).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 033 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento do Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS MT), exercício de 2023, do Serviço de Proteção 
Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias ofertado em Centro Dia de 
Referência para Jovens e Adultos.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 
12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março de 2014, que reestrutura 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, alterada pela Lei n° 6.348, 
de 22 de janeiro de 2019;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela 
Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - 
NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012;

Considerando o Ofício n° 1003/GAB/CPGE/SADHPD/2024 que encaminha a Prestação 
de Contas do Cofinanciamento Estadual, exercício 2023, do Serviço de Proteção 
Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias ofertado em Centro Dia.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS MT), exercício de 2023, do Serviço de Proteção Especial para 
Pessoas com Deficiência e suas Famílias ofertado em Centro Dia de Referência para 
Jovens e Adultos, apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos 
Humanos e da Pessoa com Deficiência (SADHPD).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 039 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para o Cofinanciamento do Fundo Estadual 
de Assistência Social (FEAS MT) do Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e 
Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva no exercício de 2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 
12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março de 2014, que reestrutura 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, alterada pela Lei n° 6.348, 
de 22 de janeiro de 2019;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela 
Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004;

Considerando a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único 
de Assistência Social - NOB-RH/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 269, de 13 de 
dezembro de 2006;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - 
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NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012;

Considerando o Ofício n° 1010/GAB/CPGE/SADHPD/2024 que encaminha o Plano de 
Ação 2024 do Cofinanciamento Estadual do Serviço de Acolhimento Institucional para 
Jovens e Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva, exercício 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para o Cofinanciamento do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS MT) do Serviço de Acolhimento Institucional para Jovens e 
Adultos com Deficiência em Residência Inclusiva para o exercício de 2024, no valor 
total previsto pelo FEAS MT de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), apresentado pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com 
Deficiência (SADHPD).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 038 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para o Cofinanciamento do Fundo Estadual 
de Assistência Social (FEAS MT) do Serviço de Proteção Especial para Pessoas com 
Deficiência e suas Famílias ofertado em Centro Dia de Referência para Crianças de zero 
a 06 anos com Microcefalia e Deficiências Associadas no exercício de 2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 
12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março de 2014, que reestrutura 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, alterada pela Lei n° 6.348, 
de 22 de janeiro de 2019;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela 
Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004;

Considerando a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único 
de Assistência Social - NOB-RH/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 269, de 13 
de dezembro de 2006;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - 
NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012;

Considerando o Ofício n° 1008/GAB/CPGE/SADHPD/2024 que encaminha o Plano de 
Ação 2024 do Cofinanciamento Estadual do Serviço de Proteção Especial para Crianças 
de zero a seis anos com Microcefalia ou Deficiência associadas e suas Famílias em 
Centro Dia, exercício 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para o Cofinanciamento do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS MT) do Serviço de Proteção Especial para Pessoas com 
Deficiência e suas Famílias ofertado em Centro Dia de Referência para Crianças de zero 
a 06 anos com Microcefalia e Deficiências Associadas para o exercício de 2024, no 
valor total previsto pelo FEAS MT de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), 
apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da 
Pessoa com Deficiência (SADHPD).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 041 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para o Cofinanciamento do Fundo Estadual 
de Assistência Social (FEAS MT) do Piso Mato-Grossense e Piso Benefício Eventual no 
exercício de 2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 
12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março de 2014, que reestrutura 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, alterada pela Lei n° 6.348, 
de 22 de janeiro de 2019;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela 
Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004;

Considerando a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único 
de Assistência Social - NOB-RH/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 269, de 13 
de dezembro de 2006;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - 
NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012;

Considerando o Ofício n° 1005/GAB/CPGE/SADHPD/2024 que encaminha o Plano 

de Ação 2024 do Cofinanciamento Estadual (Piso Mato-Grossense e Piso Benefício 
Eventual), exercício de 2024. 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para o Cofinanciamento do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS MT) do Piso Mato-Grossense e Piso Benefício Eventual para o 
exercício de 2024, no valor previsto de recebimento pelo FEAS MT de R$ 2.425.296,00 
(dois milhões e quatrocentos e vinte e cinco mil e duzentos e noventa e seis reais), 
apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da 
Pessoa com Deficiência (SADHPD).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 037 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a aprovação do Plano de Ação para o Cofinanciamento do Fundo Estadual 
de Assistência Social (FEAS MT) do Serviço de Proteção Especial para Pessoas com 
Deficiência e suas Famílias ofertado em Centro Dia de Referência para Jovens e Adultos 
no exercício de 2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 
12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março de 2014, que reestrutura 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, alterada pela Lei n° 6.348, 
de 22 de janeiro de 2019;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela 
Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004;

Considerando a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único 
de Assistência Social - NOB-RH/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 269, de 13 
de dezembro de 2006;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - 
NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012;

Considerando o Ofício n° 1007/GAB/CPGE/SADHPD/2024 que encaminha o Plano de 
Ação 2024 do Cofinanciamento Estadual do Serviço de Proteção Especial para Pessoas 
com Deficiência e suas Famílias ofertado em Centro Dia, exercício 2024.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação para o Cofinanciamento do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS MT) do Serviço de Proteção Especial para Pessoas com 
Deficiência e suas Famílias ofertado em Centro Dia de Referência para Jovens e 
Adultos para o exercício de 2024, no valor total previsto pelo FEAS MT de R$ 240.000,00 
(duzentos e quarenta mil reais), apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência (SADHPD).

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 040 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do Cofinanciamento do Fundo 
Estadual de Assistência Social (FEAS MT), referente ao Piso Mato-Grossense e Piso 
Benefício Eventual, do exercício de 2023.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 
12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março de 2014, que reestrutura 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, alterada pela Lei n° 6.348, 
de 22 de janeiro de 2019;

Considerando a Política Nacional de Assistência Social - PNAS, aprovada pela 
Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2004;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando a Norma Operacional Básica do Sistema Único da Assistência Social - 
NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012;

Considerando o Ofício n° 1001/GAB/CPGE/SADHPD/2024 que encaminha a Prestação 
de Contas do Cofinanciamento Estadual (Piso Mato-Grossense e Piso Benefício 
Eventual) exercício de 2023. 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a Prestação de Contas do Cofinanciamento do Fundo Estadual de 
Assistência Social (FEAS MT), referente ao Piso Mato-Grossense e ao Piso Benefício 
Eventual do exercício de 2023, conforme apresentado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência (SADHPD).
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Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 042 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a reprogramação dos saldos financeiros do Fundo Municipal de 
Assistência Social (FMAS) do exercício de 2023, referente as contas do Piso Mato-
Grossense e do Piso Benefício Eventual, apresentado pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência (SADHPD).

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em 
reunião ordinária realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), 
alterada pela Lei n° 12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março 
de 2014, que reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, 
alterada pela Lei n° 6.348, de 22 de janeiro de 2019;

Considerando o Ofício n° 1092/GAB-SEC/SADHPD/2024 que encaminha reprogramação 
de saldo bancário do exercício de 2024 referentes à conta do Piso Mato-Grossense e 
do Piso Benefício Eventual. 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a reprogramação do saldo financeiro do Fundo Municipal de Assistência 
Social (FMAS) do exercício de 2023, para ser executado no exercício de 2024, no valor 
total de R$ 1.695,770,23 (um milhão e seiscentos e noventa e cinco mil e setecentos 
e setenta reais e vinte e três centavos), de valores oriundos do Piso Mato-Grossense, 
conta corrente n° 6.625-7, no valor de R$ 495.936,88 (quatrocentos e noventa e cinco 
mil e novecentos e trinta e seis reais e oitenta e oito centavos) e do Piso Benefício 
Eventual, conta corrente n° 7.335-0, no valor de R$ 1.199.833,35 (um milhão e cento e 
noventa e nove mil e oitocentos e trinta e três reais e trinta e cinco centavos), conforme 
apresentado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da 
Pessoa com Deficiência (SADHPD).

Art. 2º Revoga-se a Resolução CMAS nº 086, de 31 de agosto de 2023, publicada na 
Gazeta Municipal de Cuiabá em 14 de setembro de 2023.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 045 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a validação da INSCRIÇÃO da Entidade FUNDAÇÃO ABRIGO DO BOM 
JESUS, no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS Cuiabá MT, no ano de 
2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 
12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março de 2014, que reestrutura 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, alterada pela Lei n° 6.348, 
de 22 de janeiro de 2019;

Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as 
entidades e organizações de assistência social que trata o artigo 3º da lei 8.742, de 07 
de dezembro de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe 
sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes 
à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 da 
Constituição Federal; altera as Leis nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 
27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 
12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras providências;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando o disposto no artigo 121, inciso XV, da Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social -NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, 
de 12 de dezembro de 2012, que prevê no planejamento de suas ações os conselhos 
de assistência social, devem observar a atribuição precípua de inscrever e fiscalizar 
as entidades e organizações de assistência social, bem como os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais, conforme parâmetros e procedimentos 
nacionalmente estabelecidos;

Considerando a Resolução CNAS nº 014, de 15 de maio de 2014, que define os 
parâmetros municipais para a inscrição das entidades e organizações de assistência 
social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
nos Conselhos de Assistência Social; 

Considerando a Resolução CMAS nº 087, de 17 de dezembro de 2015, que dispõe sobre 
os parâmetros municipais para inscrição das entidades e organizações de assistência 
social no Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá MT; 

Considerando que a entidade apresentou o Plano de Ação do corrente ano e o Relatório 
de Atividades do ano anterior conforme legislação vigente.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a validação da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cuiabá MT, para o ano de 2024, da seguinte Entidade:

FUNDAÇÃO ABRIGO DO BOM JESUS, inscrita no CNPJ sob n 03.483.351/0001-99, em 
14/11/1969, com sede sito na Avenida Historiador Rubens de Mendonça s/n, Bairro 
Centro Político Administrativo, Cuiabá MT, CEP: 78.049-090 sendo inscrita neste 
Conselho sob o número 0044, desde 29 de abril de 2000.

Executando Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade: Serviço de 
Acolhimento Institucional - modalidade Abrigo Institucional para pessoas idosas.

Art. 2º As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar 
anualmente, até 30 de abril, ao Conselho Municipal de Assistência Social, os seguintes 
documentos:

Plano de ação do corrente ano; 

Relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de ação, 
destacando informações sobre o público atendido e os recursos utilizados, nos termos 
do inciso III do artigo 3º da Resolução CNAS 014 / 2014.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 046 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a validação da INSCRIÇÃO da Entidade CASA TRANSITÓRIA IRMÃ DULCE, 
no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS Cuiabá MT, no ano de 2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 
12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março de 2014, que reestrutura 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, alterada pela Lei n° 6.348, 
de 22 de janeiro de 2019;

Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as 
entidades e organizações de assistência social que trata o artigo 3º da lei 8.742, de 07 
de dezembro de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe 
sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes 
à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 da 
Constituição Federal; altera as Leis nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 
27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 
12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras providências;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando o disposto no artigo 121, inciso XV, da Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social -NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, 
de 12 de dezembro de 2012, que prevê no planejamento de suas ações os conselhos 
de assistência social, devem observar a atribuição precípua de inscrever e fiscalizar 
as entidades e organizações de assistência social, bem como os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais, conforme parâmetros e procedimentos 
nacionalmente estabelecidos;

Considerando a Resolução CNAS nº 014, de 15 de maio de 2014, que define os 
parâmetros municipais para a inscrição das entidades e organizações de assistência 
social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
nos Conselhos de Assistência Social; 

Considerando a Resolução CMAS nº 087, de 17 de dezembro de 2015, que dispõe sobre 
os parâmetros municipais para inscrição das entidades e organizações de assistência 
social no Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá MT; 

Considerando que a entidade apresentou o Plano de Ação do corrente ano e o Relatório 
de Atividades do ano anterior conforme legislação vigente.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a validação da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cuiabá MT, para o ano de 2024, da seguinte Entidade:

CASA TRANSITÓRIA IRMA DULCE, inscrita no CNPJ sob n 26.561.514/0001-00 em 
22/08/1990, com sede sito na Rua Pacífico n° 305, Bairro Jardim Califórnia, Cuiabá 
MT, CEP: 78.070-390, sendo inscrita neste Conselho sob o número 0190, desde 29 de 
outubro de 2020.

Executando Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade: Serviço de 
Acolhimento Institucional – modalidade Casa de Passagem.

Art. 2º As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar 
anualmente, até 30 de abril, ao Conselho Municipal de Assistência Social, os seguintes 
documentos:

Plano de ação do corrente ano; 

Relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de ação, 
destacando informações sobre o público atendido e os recursos utilizados, nos termos 
do inciso III do artigo 3º da Resolução CNAS 014 / 2014.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
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Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 044 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a validação da INSCRIÇÃO da Entidade ASILO SANTA RITA, no Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS Cuiabá MT, no ano de 2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 
12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março de 2014, que reestrutura 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, alterada pela Lei n° 6.348, 
de 22 de janeiro de 2019;

Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as 
entidades e organizações de assistência social que trata o artigo 3º da lei 8.742, de 07 
de dezembro de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe 
sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes 
à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 da 
Constituição Federal; altera as Leis nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 
27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 
12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras providências;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando o disposto no artigo 121, inciso XV, da Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social -NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, 
de 12 de dezembro de 2012, que prevê no planejamento de suas ações os conselhos 
de assistência social, devem observar a atribuição precípua de inscrever e fiscalizar 
as entidades e organizações de assistência social, bem como os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais, conforme parâmetros e procedimentos 
nacionalmente estabelecidos;

Considerando a Resolução CNAS nº 014, de 15 de maio de 2014, que define os 
parâmetros municipais para a inscrição das entidades e organizações de assistência 
social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
nos Conselhos de Assistência Social; 

Considerando a Resolução CMAS nº 087, de 17 de dezembro de 2015, que dispõe sobre 
os parâmetros municipais para inscrição das entidades e organizações de assistência 
social no Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá MT; 

Considerando que a entidade apresentou o Plano de Ação do corrente ano e o Relatório 
de Atividades do ano anterior conforme legislação vigente.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a validação da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cuiabá MT, para o ano de 2024, da seguinte Entidade:

ASILO SANTA RITA, inscrita no CNPJ sob n 03.484.565/0001-80, em 25/02/1978, com 
sede na Rua Joaquim Murtinho n°. 899, Bairro Centro, Cuiabá MT, CEP: 78.020-290, 
sendo inscrita neste Conselho sob n° 0013, desde 06 de outubro de 2001..

Executando Serviço de Proteção Social Básica: Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos Familiares e Comunitários.

Art. 2º As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar 
anualmente, até 30 de abril, ao Conselho Municipal de Assistência Social, os seguintes 
documentos:

Plano de ação do corrente ano; 

Relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de ação, 
destacando informações sobre o público atendido e os recursos utilizados, nos termos 
do inciso III do artigo 3º da Resolução CNAS 014 / 2014.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 043 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a validação da INSCRIÇÃO do PROJETO FAMÍLIAS SOCIAIS, executado 
pela Associação Resgatando Cidadania, no Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS Cuiabá MT, no ano de 2024.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária 
realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso das atribuições 
que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 
12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março de 2014, que reestrutura 
o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, alterada pela Lei n° 6.348, 
de 22 de janeiro de 2019;

Considerando o Decreto nº 6.308, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre as 
entidades e organizações de assistência social que trata o artigo 3º da lei 8.742, de 07 
de dezembro de 1993, e dá outras providências;

Considerando a Lei Complementar n° 187, de 16 de dezembro de 2021, que dispõe 
sobre a certificação das entidades beneficentes e regula os procedimentos referentes 
à imunidade de contribuições à seguridade social de que trata o § 7º do art. 195 da 
Constituição Federal; altera as Leis nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional), e 9.532, de 10 de dezembro de 1997; revoga a Lei nº 12.101, de 
27 de novembro de 2009, e dispositivos das Leis nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, e 
12.249, de 11 de junho de 2010; e dá outras providências;

Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais e suas atualizações;

Considerando o disposto no artigo 121, inciso XV, da Norma Operacional Básica do 
Sistema Único de Assistência Social -NOB/SUAS, aprovada pela Resolução CNAS nº 33, 
de 12 de dezembro de 2012, que prevê no planejamento de suas ações os conselhos 
de assistência social, devem observar a atribuição precípua de inscrever e fiscalizar 
as entidades e organizações de assistência social, bem como os serviços, programas, 
projetos e benefícios socioassistenciais, conforme parâmetros e procedimentos 
nacionalmente estabelecidos;

Considerando a Resolução CNAS nº 014, de 15 de maio de 2014, que define os 
parâmetros municipais para a inscrição das entidades e organizações de assistência 
social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais 
nos Conselhos de Assistência Social; 

Considerando a Resolução CMAS nº 087, de 17 de dezembro de 2015, que dispõe sobre 
os parâmetros municipais para inscrição das entidades e organizações de assistência 
social no Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá MT; 

Considerando que a entidade apresentou o Plano de Ação do corrente ano e o Relatório 
de Atividades do ano anterior conforme legislação vigente.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar a validação da inscrição no Conselho Municipal de Assistência Social de 
Cuiabá MT, para o ano de 2024, do seguinte Projeto:

PROJETO FAMÍLIAS SOCIAIS, executado pela Associação Resgatando Cidadania, 
inscrita no CNPJ sob n 11.072.427/0001-11, em 13/07/2009, com sede na Praça do 
Seminário nº 239, anexo Fundação Bom Jesus, Cuiabá MT, CEP: 78.015-325, sendo 
inscrito neste Conselho sob o número 0180, desde 30 de Março de 2017.

Executando Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade: Serviço de 
Acolhimento Institucional - modalidade Casa Lar.

Art. 2º As entidades e organizações de assistência social deverão apresentar 
anualmente, até 30 de abril, ao Conselho Municipal de Assistência Social, os seguintes 
documentos:

Plano de ação do corrente ano; 

Relatório de atividades do ano anterior que evidencie o cumprimento do Plano de ação, 
destacando informações sobre o público atendido e os recursos utilizados, nos termos 
do inciso III do artigo 3º da Resolução CNAS 014 / 2014.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 048 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Institui a Comissão Eleitoral para coordenar o processo de eleição suplementar dos 
representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
Cuiabá MT, Gestão 2024-2026.

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em 
reunião ordinária realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), 
alterada pela Lei n° 12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março 
de 2014, que reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, 
alterada pela Lei n° 6.348, de 22 de janeiro de 2019,

Considerando a Resolução CMAS n° 047, de 02 de abril de 2024, que aprova o Edital 
de convocação para a Assembleia de Eleição dos representantes da sociedade civil 
no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS Cuiabá MT, Gestão 2024-2026 
– Vacância. 

RESOLVE:

Art. 1º Instituir a Comissão Eleitoral para coordenar o processo de eleição suplementar 
dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência 
Social – CMAS Cuiabá MT, Gestão 2024-2026, que será composta pelos seguintes 
representantes da sociedade civil:

a) Presidente: Inaê Teresa Almeida da Costa Vilela, representante da Associação 
Pestalozzi de Cuiabá;

b) Vice-Presidente: Daniel Antônio de Oliveira Carneiro, representante da Sociedade 
Beneficente Evangélica-SBE;

c) Membro: Teresinha Aparecida Morockoski, representante da Associação de 
Promoção Humana e Social - ATITUDE.

Paragrafo único. Os membros da Comissão Eleitoral, na qualidade de pessoa física ou 
jurídica, ficam impedidos de concorrer ao pleito enquanto candidato. 

Art. 2º A Comissão Eleitoral possui caráter temporário e duração o período de 
eleição suplementar dos representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de 
Assistência Social – CMAS Cuiabá, Gestão 2024-2026 e terá competência para:
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I. Coordenar todo o processo eleitoral, incluindo a instalação da Assembleia até a 
apuração do resultado da eleição; 

II. Verificar e analisar a documentação dos segmentos de representação da sociedade 
civil postulantes à habilitação enquanto candidato(a) ou eleitor(a) e emitir parecer;

III. Habilitar os segmentos de representação da sociedade civil postulantes à habilitação 
enquanto candidato(a) ou eleitor(as); 

IV. Divulgar a relação dos segmentos de representação da sociedade civil habilitados e 
não habilitados ao processo de eleição para designar candidato(a) ou eleitor(a);

V. Analisar e julgar os pedidos de recursos;

VI. Divulgar as decisões sobre os recursos apresentados; 

VII. Compor a Mesa Coordenadora da Assembleia de Eleição;

VIII. Elabora o Regimento Interno da Assembleia de Eleição, previamente apresentado 
ao Pleno do CMAS para análise e deliberação.

IX. Apresentar relato dos trabalhos desenvolvidos durante o processo eleitoral ao 
plenário do CMAS para conhecimento e deliberação.

Art. 3º Cabe ainda à Comissão Eleitoral dar ciência dos termos do processo eleitoral ao 
Ministério Público e aos segmentos de representação da sociedade civil postulantes à 
habilitação enquanto candidato(a) ou eleitor(a).

Art. 4º As reuniões da Comissão Eleitoral serão realizadas presencialmente na sala 
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS Cuiabá, sito a Rua Major Gama 
nº 745, Bairro Centro Sul, Casa dos Conselhos, em horário comercial entre 8h às 14h.

Parágrafo único. As decisões da Comissão Eleitoral serão tomadas por maioria simples.

Art. 5º A assessoria técnica da Comissão Eleitoral será exercida pela Secretaria 
Executiva do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS Cuiabá. 

Art. 6º O Relatório final das atividades da Comissão será encaminhado ao plenário 
do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS Cuiabá, para conhecimento e 
deliberação.

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 050 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a composição das Comissões Temáticas do Conselho Municipal de 
Assistência Social de Cuiabá MT, Gestão 2024-2026.

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em 
reunião ordinária realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), 
alterada pela Lei n° 12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março 
de 2014, que reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, 
alterada pela Lei n° 6.348, de 22 de janeiro de 2019,

CONSIDERANDO o Decreto n° 10.078, de 01 de março de 2024, que dispõe sobre a 
nomeação dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS de Cuiabá MT; 

CONSIDERANDO o disposto artigo 5°, no inciso III, da Lei n° 5.793/2014; no artigo 5°, 
inciso III e no artigo 19 do Regimento Interno, aprovado pela Resolução CMAS n° 082, 
de 18 de dezembro de 2014.

RESOLVE:

Art. 1° Compor a Comissão de Políticas e Normas, que passa a ser integrada pelos 
seguintes conselheiros, representantes dos órgãos e organizações a seguir: 

I. Na condição de membro titular:

a) Natalício Pereira Menezes, representante do Conselho Regional de Administração 
- CRA MT; 

b) André Luis de Morais e Silva, representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência (SADHPD);

c) Euza Maria de Araújo Rodrigues, representante da Associação de Idosos Menino 
Jesus;

d) Juliana Gonçalves Costa, representante da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico (SMATDE).

II. Na condição de membro suplente:

e) Maria Angela Lima da Silveira, representante do Grupo de Idosos Coração de Mãe 
Bairro Grande Terceiro;

f) Valquíria de Souza Silva, representante da Secretaria Municipal de Educação (SME);

g) Neusa Vieira Lima de Moura, representante da Associação Terapêutica, Ambiental e 
Acolhimento Paraíso – ATAAP; 

h) Amerino Martins de Carvalho Neto, representante da Secretaria Municipal de Saúde 
(SMS).

Art. 2° Compor a Comissão de Finanças, Orçamento e Gestão de Recursos, que passa a 
ser integrada pelos seguintes conselheiros, representantes dos órgãos e organizações 
a seguir: 

I. Na condição de membro titular:

a) Humberto Affonso Del Nery, representante da Obras Sociais Wantuil de Freitas;

b) André Luis de Morais e Silva, representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência (SADHPD);

c) Ruth Leite da Silva, representante da Federação das Associações Pestalozzi do 
Estado de Mato Grosso – FEAPEMAT; 

d) Deusielle Alves Santiago, representante da Secretaria Municipal de Fazenda (SMF).

II. Na condição de membro suplente:

e) Maria Angela Lima da Silveira, representante do Grupo de Idosos Coração de Mãe 
Bairro Grande Terceiro;

f) Valquíria de Souza Silva, representante da Secretaria Municipal de Educação (SME);

g) Kamila Cristina da Costa, representante do Conselho Regional de Psicologia - CRP 
18º Região MT;

h) Juliana Gonçalves Costa, representante da Secretaria Municipal de Agricultura, 
Trabalho e Desenvolvimento Econômico (SMATDE).

Art. 3° Compor a Comissão de Controle e Avaliação de Programas Sociais, que passa a 
ser integrada pelos seguintes conselheiros, representantes dos órgãos e organizações 
a seguir: 

I. Na condição de membro titular:

a) Valquíria de Souza Silva, representante da Secretaria Municipal de Educação (SME);

b) Euza Maria de Araújo Rodrigues, representante da Associação de Idosos Menino 
Jesus; 

c) Ruth Leite da Silva, representante da Federação das Associações Pestalozzi do 
Estado de Mato Grosso – FEAPEMAT;

d) Luciana Santos Schurig Siqueira, representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência (SADHPD).

II. Na condição de membro suplente:

e) Amerino Martins de Carvalho Neto, representante da Secretaria Municipal de Saúde 
(SMS);

f) Luiz Gonzaga Nascimento, representante da Obras Sociais Anália Franco; 

g) Marcos Antônio Martins, representante da Secretaria Municipal de Fazenda (SMF);

h) Neusa Vieira Lima de Moura, representante da Associação Terapêutica, Ambiental e 
Acolhimento Paraíso – ATAAP.

Art. 4° Compor a Subcomissão de Controle e Acompanhamento do Programa Bolsa 
Família (PBF) e do Cadastro Único (CadÚnico), que passa ser integrada pelos seguintes 
conselheiros, representantes dos órgãos e organizações a seguir: 

I. Na condição de membro titular:

a) Amerino Martins de Carvalho Neto, representante da Secretaria Municipal de Saúde 
(SMS);

b) Humberto Affonso Del Nery, representante da Obras Sociais Wantuil de Freitas;

c) Valquíria de Souza Silva, representante da Secretaria Municipal de Educação (SME);

d) Kamila Cristina da Costa, representante do Conselho Regional de Psicologia - CRP 
18º Região MT.

II. Na condição de membro suplente:

e) André Luis de Morais e Silva, representante da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência (SADHPD);

f) Ruth Leite da Silva, representante da Federação das Associações Pestalozzi do 
Estado de Mato Grosso – FEAPEMAT;

g) Nadiele Esteffani Caldas Queiroz, representante da Secretaria Municipal de Cultura, 
Esporte e Lazer (SMCEL);

h) Euza Maria de Araújo Rodrigues, representante da Associação de Idosos Menino 
Jesus.

Art. 5º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 051 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a composição da Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social 
de Cuiabá MT, Gestão 2024-2026.

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em 
reunião ordinária realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), 
alterada pela Lei n° 12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março 
de 2014, que reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, 
alterada pela Lei n° 6.348, de 22 de janeiro de 2019,

CONSIDERANDO o Decreto n° 10.078, de 01 de março de 2024, que dispõe sobre a 
nomeação dos membros titulares e suplentes do Conselho Municipal de Assistência 
Social - CMAS de Cuiabá MT; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 5°, inciso II, da Lei n° 5.793/2014; no artigo 
5°, inciso II do Regimento Interno, aprovado pela Resolução CMAS n° 082, de 18 de 
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dezembro de 2014.

RESOLVE:

Art. 1° Compor a Diretoria do Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá MT, 
Gestão 2024-2026, que passa a ser integrada pelos seguintes conselheiros a seguir: 

a) Ruth Leite da Silva, conselheira Presidente, representante da Federação das 
Associações Pestalozzi do Estado de Mato Grosso – FEAPEMAT; 

b) André Luis de Morais e Silva, conselheiro Vice-Presidente, representante da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa com Deficiência - 
SADHPD;

c) Natalício Pereira Menezes, conselheiro coordenador da Comissão de Políticas e 
Normas, representante do Conselho Regional de Administração - CRA MT; 

d) Humberto Affonso Del Nery, conselheiro coordenador da Comissão de Finanças, 
Orçamento e Gestão de Recursos, representante da Obras Sociais Wantuil de Freitas;

d) Valquíria de Souza Silva, conselheira coordenadora da Comissão de Controle e 
Avaliação de Programas Sociais, representante da Secretaria Municipal de Educação 
- SME;

e) Amerino Martins de Carvalho Neto, conselheiro coordenador da Subcomissão 
de Controle e Acompanhamento do Programa Bolsa Família e do Cadastro Único, 
representante da Secretaria Municipal de Saúde - SMS.

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 047 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a aprovação do Edital de convocação para a Assembleia de Eleição dos 
representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
Cuiabá MT, Gestão 2024-2026 - Vacância.

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em 
reunião ordinária realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), 
alterada pela Lei n° 12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março 
de 2014, que reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, 
alterada pela Lei n° 6.348, de 22 de janeiro de 2019. 

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Edital de convocação para a Assembleia de Eleição Suplementar dos 
representantes da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 
Cuiabá MT, Gestão 2023-2025 – Vacância. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

EDITAL Nº 1, DE 02 DE ABRIL DE 2024.

Convocação para a Assembleia de Eleição dos representantes da sociedade civil no 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS Cuiabá MT, Gestão 2024-2026 - 
Vacância.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso das competências 
legais e regulamentares e, tendo em vista o disposto no artigo 16, inciso IV, da Lei n° 
8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), alterada pela Lei n° 12.345 de 06 de julho 
de 2011; no artigo 4º, inciso II, alínea “b”, da Lei n° 5.793, de 21 de março de 2014, que 
Reestrutura o CMAS Cuiabá, alterada pela Lei n° 6.348, de 22 de janeiro de 2019 e nos 
artigos 49 e 50 do Regimento Interno do CMAS, aprovado pela Resolução nº 082 de 18 
de dezembro de 2014 e a Resolução CMAS n° 107, de 09 de outubro de 2023, publicada 
na Gazeta Municipal de Cuiabá em 17 de outubro de 2023.

CONVOCA:

Art. 1º Os representantes e organizações de usuários, de âmbito municipal, para a 
Assembleia de Eleição Suplementar dos representantes da Sociedade Civil no Conselho 
Municipal de Assistência Social – CMAS Cuiabá MT, para duas vagas vacantes na 
condição de primeiro e segundo suplente, para a Gestão 2024-2026, a ser realizada 
no dia 09 de maio de 2024, na sala do CMAS, localizado na Casa dos Conselhos de 
direitos de Cuiabá, sito a Rua Major Gama nº 745, Bairro Centro Sul - CEP: 78020 – 170, 
no horário entre 9h às 11h.

Parágrafo único. O presente processo eleitoral seguirá o seguinte calendário:

DATA ATIVIDADE

09/04/ a 26/04
Prazo para apresentar pedido de habilitação perante a 
Comissão Eleitoral para representante ou organização 
de usuários eleitoras ou eleitoras e candidatas.

29/04 Prazo final da análise dos pedidos

30/04 Publicação na Gazeta Municipal da relação de 
candidatos e Eleitores Habilitados.

02/05 Prazo para ingressar com recurso junto à Comissão 
Eleitoral. 

03/05 Prazo final para julgamento de recursos apresentados.

03/05 Publicação na Gazeta Municipal do ato de homologação.

09/05 Assembleia de Eleição.

Em local e horário a ser 
divulgado após o decreto 
de nomeação.

Posse.

Art. 2º Os representantes e Organizações de Usuários deverão, no momento de 
apresentação do pedido de habilitação, indicar a condição de seu representante 
como eleitor(a) ou candidato(a), bem como o segmento a que pertencem, conforme a 
Resolução CMAS n° 107, de 09 de outubro de 2023, publicada na Gazeta Municipal de 
Cuiabá em 17 de outubro de 2023.

Art. 3º Outras informações poderão ser obtidas na Secretaria Executiva do Conselho 
Municipal de Assistência Social, pelos telefones (65) 3622-0196 e 9 8453-6825 e pelo 
endereço eletrônico: cmas@cuiaba.mt.gov.br.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá-MT

Gestão 2024-2026

RESOLUÇÃO CMAS N° 049 DE 02 DE ABRIL DE 2024

Dispõe sobre a alteração da Resolução CMAS n° 107, de 09 de outubro de 2023, 
publicada na Gazeta Municipal de Cuiabá em 17 de outubro de 2023.

O PLENÁRIO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em 
reunião ordinária realizada no dia 02 de abril de 2024, registrada à Ata n° 282, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 (LOAS), 
alterada pela Lei n° 12.345, de 06 de Julho de 2011 e a Lei nº 5.793, de 21 de março 
de 2014, que reestrutura o Conselho Municipal de Assistência Social de Cuiabá - MT, 
alterada pela Lei n° 6.348, de 22 de janeiro de 2019,

Considerando a Resolução CMAS n° 047, de 02 de abril de 2024, que aprova o Edital 
de convocação para a Assembleia de Eleição dos representantes da sociedade civil 
no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS Cuiabá MT, Gestão 2024-2026 
– Vacância, e 

Considerando a Resolução CMAS n° 048, de 02 de abril de 2024, que Institui a Comissão 
Eleitoral, para coordenar o processo de eleição suplementar dos representantes da 
sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS Cuiabá MT, 
Gestão 2024-2026. 

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o artigo 13 da Resolução CMAS n° 107, de 09 de outubro de 2023, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. O prazo para envio da documentação necessária à habilitação é de 09 a 26 de 
abril de 2024”.

Art. 3º Alterar o artigo 14 da Resolução CMAS n° 107, de 09 de outubro de 2023, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14. A Comissão Eleitoral analisará os pedidos até o dia 29 de abril de 2024 
e publicará até o dia 30 de abril de 2024 a Ata de Reunião com a relação das 
representações da sociedade civil habilitadas a designar candidatos(as) e eleitores(as), 
bem como, as não habilitadas.

§ 1º Das decisões da Comissão Eleitoral caberá recursos que deverá ser encaminhado 
no prazo de 02 de maio de 2024, na forma procedimental adotada para a habilitação, 
que decidirá pela procedência ou improcedência e publicará sua decisão dia 03 de maio 
de 2024. 

Art. 4º Alterar o artigo 15 da Resolução CMAS n° 107, de 09 de outubro de 2023, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15. O Ato de Homologação da relação dos representantes dos segmentos da 
sociedade civil habilitadas a designar candidato (a) e eleitor (a) para participarem na 
Assembleia de Eleição deverá ser publicado pela Comissão Eleitoral até o dia 03 de 
maio de 2024”.

Art. 5º Alterar o artigo 16 da Resolução CMAS n° 107, de 09 de outubro de 2023, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 16. A Assembleia de Eleição será instalada pela Presidência do CMAS Cuiabá no 
dia 09 de maio de 2024, a ser realizada com início às 09h e término às 11h, e terá uma 
Mesa Coordenadora”.

Art. 6º Alterar o artigo 19 da Resolução CMAS n° 107, de 09 de outubro de 2023, o qual 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 19. A Mesa Coordenadora da Assembleia de Eleição entregará à Presidência 
do CMAS Cuiabá a relação de eleitos dos segmentos da sociedade civil, juntamente 
com seus respectivos representantes eleitos, titulares e suplentes, para publicação na 
Gazeta Municipal em 09 de maio de 2024”.

Art. 7º Alterar o §1º do artigo 20 da Resolução CMAS n° 107, de 09 de outubro de 2023, 
o qual passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. .................................................................................................................

§ 1° Havendo impedimento da pessoa física a ser eleito(a) ou postulante a eleitor(a) 
habilitada ao processo eleitoral, de comparecer à Assembleia de Eleição, a entidade ou 
organização poderá apresentar à Comissão Eleitoral pedido de nova designação, até às 
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14h do dia 08 de maio de 2024.

Art. 8º Revoga-se a Resolução CMAS nº 112, de 26 de outubro de 2023, publicada na 
Gazeta Municipal de Cuiabá em 16 de novembro de 2023.

Art. 9º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Cuiabá MT, 02 de abril de 2024.

Ruth Leite da Silva

Presidente do CMAS Cuiabá MT

Gestão 2024-2026

Secretarias

Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMGE N° 403/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023.

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo nº 94169/2024.

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir Licença para Capacitação a título de licença prêmio somente para gozo, 
quinquênio(s) 2018/2023, ao(a) servidor(a) HELENISE APARECIDA L DE S FERREIRA, 
ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, matrícula 
2571608, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 10 de Abril de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 402/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023.

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo nº 94034/2024.

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir Licença para Capacitação a título de licença prêmio somente para 
gozo, quinquênio(s) 2018/2023, ao(a) servidor(a) CHAUKE STEPHAN FILHO, ocupante 
do cargo de PROFISSIONAL DE NIVEL SUPERIOR, matrícula 2573726, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO URBANO 
SUSTENTAVEL.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 10 de Abril de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 397/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023.

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo nº 94030/2024 .

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir Licença para Capacitação a título de licença prêmio somente para gozo, 
quinquênio(s) 2018/2023, ao(a) servidor(a) MARIA ELISANGELA PEREIRA, ocupante do 
cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO-EM EXTINÇÃO, matrícula 2976182, 
lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
URBANO SUSTENTAVEL.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 10 de Abril de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 395/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023.

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo nº 94028/2024.

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir Licença para Capacitação a título de licença prêmio somente para gozo, 
quinquênio(s) 2018/2023, ao(a) servidor(a) PAULO ALBERTO MICHELOTTO, ocupante 
do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO- EM EXTINÇÃO, matrícula 
2589856, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 10 de Abril de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 392/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023.

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo nº 93987/2024.

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir Licença para Capacitação a título de licença prêmio somente para 
gozo, quinquênio(s) 2018/2023, ao(a) servidor(a) MARCONE GONÇALVES PINHEIRO, 
ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL , 
matrícula 4887927, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 9 de Abril de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 385/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023.

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 93985/2024;

RESOLVE:

Art. 1º - Indeferir Licença para Capacitação a título de Licença Prêmio somente 
para gozo, quinquênio(s) 2023/2028, do(a) servidor(a) RALF VILELA DE CARVALHO, 
ocupante do cargo de AUDITOR FISCAL TRIBUTÁRIO DA RECEITA MUNICIPAL, matrícula 
4890068, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Sexta-feira, 5 de Abril de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE N° 386/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023.

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo nº 93963/2024.

RESOLVE:

Art. 1º- Deferir Licença para Capacitação a título de licença prêmio somente para 
gozo, quinquênio(s) 2018/2023, ao(a) servidor(a) IGOR AQUINO MOURAO, ocupante do 
cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇAO, matrícula 2974036, lotado(a) na 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA E DEFESA CIVIL.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Terça-feira, 9 de Abril de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 407/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 221/2023. 
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Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo nº 94239/2024;

RESOLVE: Art. 1º - Lotar a partir de 09/04/2024 na Secretaria Municipal de Educação, o servidor 
BENEDITO CEDRONIAS DE ALMEIDA, ocupante do cargo de TECNICO EM DESENVOLVIMENTO 
INFANTIL, matrícula 4900181, que estava lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quinta-feira, 11 de Abril de 2024.

THAÍS CAROLINA SCHUTZ VARANDA

Secretária Adjunta de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

EXTRATO DE CONTRATO Nº 086/2024/PMC

Originário Pregão Eletrônico Nº 045/2023/PMC Processo Administrativo N° 
106.415/2023 CONTRATANTE: O Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa Com Deficiência - SADHPD, 
representada por Hellen Janayna Ferreira de Jesus. CONTRATADA: A empresa: META 
EXTINTORES LTDA – EPP, CNPJ/MF nº. 05.621.915/0001-38 representada por Priscila 
Consani Das Mercês, tem entre si justo e avençado o presente instrumento. OBJETO: 
Contratação de empresa para fornecimento e instalação de materiais e equipamentos 
de combates a incêndio, para atender as demandas da secretaria municipal de 
assistência social, direitos humanos e da pessoa com deficiência/sadhpd, conforme 
especificações e condições descritas no termo de referência. VALOR DO CONTRATO: 
R$ 219.499,97 (Duzentos e dezenove mil, quatrocentos e noventa e nove reais e noventa 
e sete centavos) VIGÊNCIA: 12 (doze) meses  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: ÓRGÃO 
11 NATUREZA DA DESPESA 4.4.90.52 UNIDADEFONTE 101, 601, 602, 605, 606, 607 
01500 RECURSOS RDINÁRIOS 01660 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS 01661 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
– ASSISTÊNCIA SOCIAL 01669 OUTROS RECURSOS VINCULADOS A ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 2660 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL -FNAS 2660800TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-FNAS(COVID) 2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 2010, 2077, 2458, 
2459, 2460, 2440, 2088, 2412, 2013, 2015, 2076, 2078, 2079, 2081, 2082, 2087, 2461, 
2066, 2093, 2094,2070 AMPARO LEGAL: A lavratura do presente contrato decorre da 
realização do PREGÃO ELETRÔNICO/SRP N° 045/2023/PMC, tendo em vista o que 
consta do Processo Administrativo nº 106.415/2023, resolvem celebrar o presente 
Contrato, nos termos da Lei n. 8.666/93, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber 
as Lei n. 8.078/90 e n. 13.655/19.

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 064/2023 - PARTES: Município de 
Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação - SME, representada por Edilene 
de Souza Machado, denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa: LM 
ORGANIZAÇÃO HOTELEIRA LTDA, CNPJ/MF nº. 03.372.237/0004-34 representada por 
Leopoldo Mario Nigro Filho doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo 
e avençado o presente 1º Termo Aditivo. OBJETO: 1.1 .Consiste na Prorrogação de 
Prazo para 12 (doze) meses, passando a viger a partir de 27 de fevereiro de 2024 a 27 
de fevereiro de 2025. 1.2. Consiste no Reajuste anual de aproximadamente 4,0385%, 
de acordo com o índice IPCA (IBGE) e que corresponde a diferença de R$ 46.822,41 
(quarenta e seis mil, oitocentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos), 1.3. 
Com o reajuste o valor do contrato passará de R$ 1.161.900,00 (um milhão, cento e 
sessenta e um mil, e novecentos reais) para R$ 1.208.722,41 (um milhão, duzentos e 
oito mil, setecentos e vinte e dois reais e quarenta e um centavos). AMPARO LEGAL 
2.1. O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo Administrativo nº. 
107.378/2023, vinculado ao Contrato nº 064/2023, proveniente do Pregão Eletrônico/
SRP N°. 086/2022/PMC, com respaldo no Parecer Jurídico n° 055/PCP/PGM/2023, e 
amparado legalmente no artigo 57, II e 65, §8° da Lei nº. 8666/93.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 038/2024 - PARTES: Município de 
Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Educação - SME, representada por Edilene 
de Souza Machado, denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa: GUIO 
NUTRICAO ESPECIALIZADA LTDA, CNPJ/MF nº. 35.559.172/0001-84, representada 
por Ricardo Guio Segundo doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo 
e avençado o presente 1º Termo Aditivo. OBJETO: 1.1. Consiste no Reequilíbrio 
Econômico Financeiro, passando o valor unitário do item 41 – Pão Bisnaguinha 
Tradicional de R$ 5,30 para R$ 7,08, item 44 – Pão Hot Dog de R$ 5,56 para R$ 6,68, 
e item 45 – Mini Pão Hot Dog de R$ 4,48 para R$ 6,64, perfazendo uma quantia de R$ 
30.448,42 (trinta mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e dois centavos) 
1.2. Com o Reequilíbrio valor total do contrato passará de R$ 163.246,97 (cento e 
sessenta e três mil, duzentos e quarenta e seis reais e noventa e sete centavos) para 
R$ 271.904,52 (duzentos e setenta e um mil, novecentos e quatro reais e cinquenta e 
dois centavos). Com efeitos financeiros a partir de 22/02/2024. AMPARO LEGAL 2.1. 
O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo Administrativo nº. 
018.536/2024, vinculado ao Contrato nº 038/2024, proveniente da Ata de Registro de 
Preço n° 017/2023/FUNED Pregão Eletrônico nº 002/2023/FUNED, com respaldo no 
Parecer Jurídico n° 150/PCP/PGM/2024, e amparado legalmente no artigo 65, II ‘d” da 
Lei nº. 8666/93.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 210/2023 - PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Urbano, representada pela Secretária Interina Ana Paula Morelli De Sales denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa: NEWPC TECNOLOGIA LTDA,  CNPJ n. 
20.892.343/0001-15, representada por Elizangela Oliveira de Souza tem entre si justo 
e avençado o presente 1º Aditivo. OBJETO: 1.1. Consiste na prorrogação de prazo 
do contrato por mais 12 (doze) meses, com vigência a partir de 26 de abril de 2024 
a 26 de abril de 2025. 1.2. Acréscimo de quantitativo de 25% sob o valor inicial do 
contrato, que corresponde a quantia de 05 Microcomputador, perfazendo a diferença 
no valor anual de R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais), AMPARO LEGAL 2.1. 
O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo Administrativo nº. 
013.545/2024, vinculado ao Contrato nº 210/2023, e oriundo da Ata de Registro de 
Preços nº 39/2022 Pregão Presencial/Registro de Preços n° 68/2022/SMOP/Prefeitura 
Municipal de Brasilandia/MS Pregão Eletrônico/SRP n° 044/2022/PMC, com respaldo 
no Parecer Jurídico n° 125/PCP/PGM/2024, amparado legalmente no artigo 57, §1° da 
Lei nº. 8666/93.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2021/PMC -  PARTES: 
Município de Cuiabá, através Empresa Cuiabana De Zeladoria E Serviços Urbanos - 
LIMPURB, representada por Valdir Leite Cardoso, doravante denominado CONTRATANTE 
e, do outro lado a K R SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO PREDIAL E CONSTRUÇÃO CIVIL 
EIRELI, CNPJ sob nº 17.062.240/0001-13, representada por Eduardo Jacoboski Ribeiro, 
doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e avençado o presente 5º 
Termo Aditivo, mediante as cláusulas e condições a seguir definidas. OBJETO: 1.1. 
Consiste no acréscimo 20% sobre o valor do quantitativo que corresponde a importância 
de R$ 87.900,48 (oitenta e sete mil e nove e centos reais e quarenta e oito centavos.) 
1.2. Com a acréscimo o valor do contrato passará de R$ 439.502,40 (quatrocentos 
e trinta e nove mil, quinhentos e dois reais e quarenta centavos) para R$ 527.402,88 
(quinhentos e vinte e sete mil, quatrocentos e dois reais e oitenta e oito centavos).

1.3. Alteração da Cláusula Décima Terceira – Do Acompanhamento e da Fiscalização:

ONDE SE LÊ:

Gestor do Contrato Laura Fernanda Prates Soares - Matrícula: 4905156

Fiscal do Contrato Cleynicy Cristina Pereira Alves - Matrícula: 4911061

Suplente de Fiscal Junior De Souza Silva - matricula: 4890874

LEIA-SE:

Gestor do Contrato Antonia Iara Ilka Brune Pessoa -  Matricula: 4890279

Fiscal do Contrato Wanderson Sávio Corrêa Da Costa -  Matricula: 
4890650

Suplente de Fiscal do 
Contrato Jose Batista Filho -  Matricula:4890517

AMPARO LEGAL 2.1. O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº 027.892/2023, vinculado ao Contrato nº 071/2021 e o Pregão 
Presencial 01/2020 – Ata de Registro de Preços nº 03/2020 Consórcio Intermunicipal 
de Desenvolvimento Econômico e Social do Vale do Rio Cuiabá, com respaldo no 
Parecer Jurídico anexo ao atos, e amparado legalmente no artigo 65,§1º, §8º da Lei 
nº 8.666/93.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 309/2022 – PARTES: Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos 
e da Pessoa com Deficiência - SADHPD representada por Hellen Janayna Ferreira de 
Jesus, doravante denominado LOCATÁRIO, e de outro lado a Sra. Elisa Maria Figueiredo 
Orama, doravante denominado LOCADORA, tem entre si justo e avençado o presente 1º 
Termo Aditivo. OBJETO: 1.1. Consiste na prorrogação de prazo do contrato, por mais 
12 (doze) meses, com vigência a partir de 22 de julho de 2023 a 22 de julho de 2024. 
1.2. Reajuste de 3,52%, conforme o índice INPC/IBGE, que corresponde a diferença de 
R$10.560,00 (dez mil e quinhentos e sessenta reais), do valor total do Contrato. 1.3. 
Com o Reajuste o valor do Contrato passará de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) 
para R$ 310.560,00 (trezentos e dez mil e quinhentos e sessenta reais). 1.4. Alteração 
Cláusula Nona – Da Dotação Orçamentária:

ONDE SE LÊ:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

ÓRGÃO NATUREZA DA DESPESA

11 3.3.90.36

UNIDADE FONTE DESCRIÇÃO

101 100 RECURSOS ORDINÁRIOS

PROGRAMA AÇÃO

2001

LEIA-SE 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – PESSOA FISICA

NATUREZA DE DESPEZA

33.90.36

FONTE
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101, 601, 602, 605, 606, 607 1500 RECURSOS ORDINÁRIOS

1660 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FUNDO 
NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS

1661 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO 
PARA AÇÕES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1669 OUTROS RECURSOS VINCULADOS A 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

1669 OUTROS RECURSOS VINCULADOS A 
ASSISTÊNCIA SOCIAL

PROGRAMA/AÇÃO

2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 2010, 2077, 2458, 2459, 2460, 2440, 2006, 2088, 2412, 
2013, 2015, 2076, 2078, 2079, 2081, 2082, 2085, 2087, 2461, 2066, 2093, 2094, 2070

AMPARO LEGAL 2.1. O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº 056.716/2023, vinculado ao Contrato nº 309/2022, proveniente da 
Dispensa de Licitação n° 024/2022, com respaldo no Parecer Jurídico nº. 386/PCP/
PGM/2023, e amparado legalmente nos artigos 57, II e 65, §8° da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 433/2021 – PARTES: Município de 
Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da 
Pessoa com Deficiência, representada por Hellen Janayna Ferreira de Jesus, doravante 
denominado LOCATÁRIO, e de outro lado GEMAG FONSECA PARTICIPAÇÕES S.A, 
CNPJ nº 18.837.532/0001-43, doravante denominada LOCADOR, representado por 
Geraldo Henriques da Fonseca, doravante denominados LOCADOR, tem entre si justo e 
avençado o presente 2º Termo Aditivo, OBJETO: 1.1. Consiste na prorrogação de prazo 
do contrato por mais 12 (doze) meses, passando a viger de 27 de dezembro de 2023 
a 27 de dezembro de 2024.  1.2. Consiste no Reajuste de valor com base no índice 
acumulado pelo IPCA (Índice Nacional de Preço ao consumidor amplo) nos últimos 12 
(doze) meses, de aproximadamente 4,51%, que corresponde a quantia mensal de R$ 
256,16 (duzentos e cinquenta e seis reais e dezesseis centavos). 1.3. Com o reajuste o 
valor mensal do contrato passará de R$ 5.680,01 (cinco mil, seiscentos e oitenta reais 
e um centavos) para R$ 5.936,17 (cinco mil, novecentos e trinta e seis reais e dezessete 
centavos) perfazendo o total anual de R$ 71.234,04 (setenta e um mil, duzentos e trinta 
e quatro reais e quatro centavos)

1.4. Alteração da Cláusula Nona- Da Dotação Orçamentária 

ONDE SE LÊ:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA

ORGÃO NATUREZA DA DESPESA

11 3.3.90.39

UNIDADE FONTE

101 1500

PROGRAMA/AÇÃO  2001

LEIA-SE:

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA

ORGÃO NATUREZA DA DESPESA

11 3.3.90.39

UNIDADE FONTE

101, 601, 602, 605, 
606, 607

1500 – Recursos Ordinários

1660 – Transferência de Recursos do Fundo Nacional de 
Assistência Social – FNAS

1661 – Transferência de Recursos do Estado para Ações 
de Assistência Social

1669 – Outros Recursos Vinculados a Assistência Social

PROGRAMA/AÇÃO

2001, 2002, 2003, 2004, 2005, 2010, 2077, 2458, 2459, 2460, 2440, 2006, 2088, 2412, 
2013, 2015, 2076, 2078, 2079, 2081, 2082, 2085, 2087, 2461, 2066, 2093, 2094, 2070

1.5. Alteração da Cláusula Oitava – Do Acompanhamento e da Fiscalização:

ONDE SE LÊ: Gestor do Contrato: Odailson Arruda de Alcântara - matrícula: 4899952

Fiscal de Contrato: Vanessa Cristina Da Costa Arruda- Matrícula: 4899866

Suplente de Fiscal de Contrato: Pamela De Oliveira Souza – Matrícula: 4906073

LEIA SE: Gestor do Contrato: Alessandra Carvalho de Pinho Galvão, Matricula: 
4904800

Fiscal: Pamela de Oliveira Souza, Matrícula: 4906073

Suplente de Fiscal: Viviane Belli de Queiroz, Matrícula: 4921261

AMPARO LEGAL 2.1. O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo nº 095.851/2023, vinculado ao Contrato nº 433/2021 proveniente da 
Dispensa de Licitação nº 083/2021, com respaldo no Parecer Jurídico n° 586/PCP/
PGM/2023, e amparado legalmente no artigos 57, II e 65, §8º da lei nº 8666/93.

Secretaria Municipal de Saúde

Portaria

PORTARIA SMS Nº 53/DGP/2024

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de julho de 2003 e Decreto Municipal 
n° 6.654 de 23 de julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá 
delega competências para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO o Ofício Nº 102/2024/CGM/PGM – Informar o Arquivamento do 
Processo Administrativo de Investigação Preliminar – IP N° 021/2024;

RESOLVE:

FAZER RETORNAR as atividades, o Servidor Sr. BRUNO BARANHUK DE FREITAS, 
ocupante do cargo de MÉDICO, matrícula n° 4007716, A SER LOTADO (A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, tendo em vista que, a Corregedoria Geral do 
Município de Cuiabá entendeu pelo arquivamento do Processo Administrativo de 
Investigação Preliminar – IP Nº 021/2024, em razão da aplicabilidade da presunção de 
inocência estampado no art. 5º, LVII da CF/88.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 11 de abril de 2024.

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA 

Secretário Municipal de Saúde

PORTARIA SMS Nº 54/DGP/2024

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
instituídas pela Lei Complementar n° 094 de 03 de julho de 2003 e Decreto O Secretário 
Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais e regulares, instituídas pela Lei 
Complementar n° 094 de 03 de Julho de 2003 e Decreto Municipal n° 6.654 de 23 de 
Julho de 2018, em que a Secretaria Municipal de Gestão de Cuiabá delega competências 
para a Secretaria Municipal de Saúde.

CONSIDERANDO a solicitação formulada nos autos – Processo MVP nº 
00.025.008/2024-1 e a CI Nº 0431/2024/ASSEJUR/SMS;

RESOLVE:

DEFERIR o pedido de afastamento sem ônus para tratar de interesse particular, pelo 
período de 02 (dois) anos a partir da data de 01/04/2024, do (a) Servidor (a) ALICE 
APARECIDA MORAIS SANTOS, Matrícula: 4920405, MÉDICO, lotado (a) na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, por cumprimento de todos os requisitos previstos na Lei 
Complementar nº 093/2003 e Instrução Normativa SRH n° 013/2014 versão 2022.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Rua General Aníbal da Mata, n° 139, Duque de Caxias 1, Cuiabá/MT, 11 de abril de 2024.

DEIVER ALESSANDRO TEIXEIRA 

Secretário Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Educação

Portaria

PORTARIA Nº 292/2024/GS/SME

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Nº359 de 05/12/2014; considerando 
as disposições contidas na Lei Complementar Nº220/2010; e, atendendo os itens 6.5 
à 6.6 em conformidade ao Edital de Processo Seletivo Simplificado para Contratos 
Temporários de Prestação de Serviços por Tempo Determinado e Formação de 
Cadastro de Reserva Nº 06/2024/GS/SME,

RESOLVE: 

Artigo 1° - CONSTITUIR comissão composta pelos profissionais abaixo relacionados 
para sob a coordenação do primeiro, realize a Aferição da Autodeclaração Racial, 
conforme os itens 6.5 à 6.6 do Edital Nº 06/2024/GS/SME do Processo Seletivo 
Simplificado Para Contratos Temporários de Prestação de Serviços Por Tempo 
Determinado e Formação de Cadastro de Reserva: 

MEMBROS 

NOME LOTAÇÃO

Ana Paula Ribeiro Coordenadoria de Gestão de Pessoas / SME

Geovanni Vieira Da Silva Coordenadoria de Gestão de Pessoas / SME

Marieth Lemes De Figueiredo Coordenadoria de Gestão de Pessoas / SME

Michelle Palmeira Figueiredo Coordenadoria de Gestão de Pessoas / SME

Ruth Queiroz De Santana Coordenadoria de Gestão de Pessoas / SME

Rosilene Pinto dos Santos Coordenadoria de Gestão de Pessoas / SME

Artigo 2° - A Comissão deverá realizar seus trabalhos no dia 19 de abril de 2024.
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Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

Cuiabá, 11 de abril de 2024.

Edilene de Souza Machado 

Secretária Municipal de Educação

ATO GP Nº 005/2021

PORTARIA Nº 277/2024/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476, de 30 de dezembro de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo discriminados, como gestor, fiscal titular e fiscal 
suplente nos contratos mencionados no quadro abaixo, como responsáveis pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos referidos contratos, nos termos do 
art. 67 da Lei 8.666/93.

Contrato Empresa Objeto Gestor Fiscal Titular Fiscal Suplente A partir de

104/2024

SUDOESTE 
COMÉRCIO 

DE 
ALIMENTOS 

LTDA

1.1.Aquisição de Gêneros 
(Hortifrutigranjeiros), sob demanda, 
para atender ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), do 
município de Cuiabá/Mato Grosso.

Daniele Laura 
M o r a e s 
Camargo

CPF:

926.495.131-
87

Luiz Felipe 
Seba e Silva

CPF:

029.000.851-
44

Alex da Cruz Leite

CPF:

830.803.331-87

25/03/2024

116/2024

IMPÉRIO 
FRUTAS 

COMÉRCIO 
DE 

ALIMENTOS 
LTDA

1.1.Aquisição de Gêneros 
(Hortifrutigranjeiros), sob demanda, 
para atender ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar (PNAE), do 
município de Cuiabá/Mato Grosso.

Daniele Laura 
M o r a e s 
Camargo

CPF:

926.495.131-
87

Luiz Felipe 
Seba e Silva

CPF:

029.000.851-
44

Alex da Cruz Leite

CPF:

830.803.331-87

02/04/2024

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-se as 
disposições contrárias.

Publique-se, registra-se, cumpra-se.

Cuiabá, 05 de abril de 2024.

 Profª. Edilene de Souza Machado

Secretária Municipal de Educação

Ato GP 005/2021

PORTARIA Nº 307/2024/GS/SME

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 476 de 30/12/2019 ; 

RESOLVE:

Artigo 1º - NOMEAR, a servidora Suelene de Rezende, matricula nº 4022111, para 
exercer a função de Coordenadora Pedagógica na EMEB Antonia Tita Maciel de 
Campos.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor em 15/04/24 até 31/12/24, revogando-se as 
disposições anteriores. 

REGISTRADA. PUBLICADA. CUMPRA-SE.

Cuiabá, 12 de abril de 2024.

EDILENE DE SOUZA MACHADO

Secretária Municipal de Educação 

Ato GP nº. 05/2021

Joana/CGL

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana

Portaria

PORTARIA/GAB/SEMOB Nº 005/2024

EMISSÃO DE CREDENCIAL DE ESTACIONAMENTO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
– FIBROMIALGIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA de Cuiabá, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Complementar nº 359 de 05 de 
dezembro de 2014.

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 6552 de 15 de julho de 2020 dá direito aos 
portadores de fibromialgia estacionarem em vagas especiais de estacionamentos;

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Saúde, emite a carteirinha de 
identificação a pessoa que sofre de fibromialgia, que dá direito preferencialmente em 
filas de estabelecimentos públicos e privados em Cuiabá;

RESOLVE:

Art. 1º - Estabelecer as condições e os procedimentos para o cadastramento e emissão 
das credenciais de estacionamentos para pessoas com deficiência/fibromialgia.

Art.2º- Fica autorizado a Secretaria Municipal de Saúde encaminhar quinzenalmente 
relatório assinado pelo Secretário Municipal de Saúde contendo nome e CPF das pessoas 
beneficiadas pela Lei nº 6.552/2020 para emissão da Credencial de Estacionamento, 
sendo cediço que avaliação da documentação exigida é de responsabilidade da SMS. 

Art. 3º - Estando analisado e aprovado pela equipe, será emitido a Credencial de 
estacionamento de vaga especial e encaminhados via e-mail à Secretaria Municipal de 
Saúde, para as devidas impressões e entregas.

Art.4º- Os relatórios poderão ser encaminhados via e-mail para gabinete.semob@
cuiaba.mt.gov.br. 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.

Publicada, Registrada, Cumpra-se.

Cuiabá, 12 de abril de 2024.

LUCIANA ZAMPRONI BRANCO

Secretária Municipal de Mobilidade Urbana

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Procedimento Administrativo

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 047.2024 – segundo colocado

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.040.571/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: GIOVANI VALAR KOCH, 
nomeado pelo ATO n. 39, de 05 de janeiro de 2024, publicado na Gazeta Municipal 
de Cuiabá de 05 de janeiro de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, JUARES SILVEIRA SAMANIEGO, nomeado pelo ATO n. 38, de 05 de 
janeiro de 2024, publicado na Gazeta Municipal de Cuiabá em 05 de janeiro de 2024, 
exercendo o cargo de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública - ECSP, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 
7.892/2013, e demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS 
para futura e eventual aquisição, sob demanda de material de insumos hospitalares, 
objetivando atender as necessidades do Hospital Municipal de Cuiabá Drº Leony Palma 
de Carvalho – HMC e Hospital Municipal São Benedito – HMSB geridos pela Empresa 
Cuiabana De Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e 
seus anexos, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa: DROGAPAM LTDA inscrita no CNPJ nº 22.064.671/0001-
59, sediada: Av. dos Florais, 877 Sala 03, bairro: Ribeirão do Lipa, Cuiabá - MT, e-mail: 
drogapamcotacao@gmail.com por intermédio do seu representante legal o Sr Carlos 
Alberto Gomes da Silva, portador da CNH: 00105327202MT e do CPF nº 495.586.091-
53, residenteem Cuiabá/Mt.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, sob 
demanda de material de insumos hospitalares, objetivando atender as necessidades do 
Hospital Municipal de Cuiabá Drº Leony Palma de Carvalho – HMC e Hospital Municipal 
São Benedito – HMSB geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme 
termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Descrição UND de 
Medida

Qtd.

Anual 
HMC

Qtd.

Anual

HMSB

Qtd. 

Total

Anual

Valor 
Est. 

Unitário

Valor Est. 
Total

126
Coletor de urina unissex infantil.

MARCA: Letomed mod. 00009 inf uni
Unidade 1.800 0 1.800 0,28 1.673,00

321

Sonda aspiração traqueal nº 14 
- sonda de aspiração traqueal 
descartável, estéril, confeccionada 
em polivinil atóxico, siliconizada, 
transparente, flexível, contendo 
válvula intermitente para pressão 
negativa, deve conter 03 (três) 
orifícios na sua extremidade de 
estalo e conector na extremidade 
proximal para intermediário. 
Embalagem individual em papel grau 
cirúrgico com face em polipropileno, 
com abertura em pétala, constando 
externamente identificação 
e procedência, data e tipo da 
esterilização, data de fabricação e 
prazo de validade.

MARCA: MARK MED

Unidade 84.000 7.810 91.810 0,79 72.529,90

Valor total de R$ 72.529,90 (setenta e dois mil quinhentos e vinte e nove reais e noventa centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
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objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 028/2023, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.040.571/2023-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência. 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, cabendo à ECSP 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 18 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
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ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veiculo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.

E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente instrumento 
em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas PARTES, 
vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença das 
testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 04 de abril de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH 

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO

Diretor Geral

DROGAPAM LTDA

CNPJnº22.064.671/0001-59

Carlos Alberto Gomes da Silva

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 042.2024 – segundo colocado

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.040.571/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: GIOVANI VALAR KOCH, 
nomeado pelo ATO n. 39, de 05 de janeiro de 2024, publicado na Gazeta Municipal 
de Cuiabá de 05 de janeiro de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, JUARES SILVEIRA SAMANIEGO, nomeado pelo ATO n. 38, de 05 de janeiro 
de 2024, publicado na Gazeta Municipal de Cuiabá em 05 de janeiro de 2024, exercendo 
o cargo de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública - ECSP, CONSIDERANDO 
o disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, e 
demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para futura e 
eventual aquisição, sob demanda de material de insumos hospitalares, objetivando 
atender as necessidades do Hospital Municipal de Cuiabá Drº Leony Palma de Carvalho 
– HMC e Hospital Municipal São Benedito – HMSB geridos pela Empresa Cuiabana De 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, com sede Na Av. Anápolis, 
Qd. 29-A, Lt. 06, Vila Brasília, CEP: 74.911-360, Aparecida de Goiânia-GO, inscrito no 
CNPJ: 07.847.837/0001-10, e-mail: tatiane@cientificahospitalar.com.br, contato@
cientificahospitalar.com.br, neste ato representada pelo sr. FERNANDO HIGINO ARAÚJO 
CALDEIRA, brasileiro, casado, portador do RG N° 3729155 SSP/GO, inscrito no CPF sob 
N° 811.194.611-20, residente e domiciliado em Aparecida de Goiânia-GO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, sob 
demanda de material de insumos hospitalares, objetivando atender as necessidades do 
Hospital Municipal de Cuiabá Drº Leony Palma de Carvalho – HMC e Hospital Municipal 
São Benedito – HMSB geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme 
termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Descrição UND de 
Medida

Qtd.

Anual 
HMC

Qtd.

Anual

HMSB

Qtd. 

Total

Anual

Valor 
Est. 

Unitário

Valor Est. 
Total

101

Cateter intravenoso periférico para infusão de 
média permanência 14g, com dispositivo de 
segurança portaria 1748, de 30 de agosto de 
2011 do ministério da saúde e emprego da norma 
reguladora 32 que “dispõe sobre equipamento 
de proteção individual dos trabalhadores da 
área da saúde”. Cateter intravenoso periférico 
em poliuretano, radiopaco, com agulha de aço 
inoxidável, com bisel de desenho em v, câmara 
de refluxo plástico transparente e cânula 
de poliuretano transparente, calibre nº 14, 
descartável, estéril, com dados de identificação e 
procedência, data e tipo de esterilização e tempo 
de validade. De identificação e procedência, data 
e tipo de esterilização e tempo de validade. Isento 
de látex e pvc.

MARCA: DESCARPAX

Unidade 12.000 599 12.599 1,66 20.914,34

200
Faixa elástica de smarch, 
borracha, 15cm, 2m

MARCA: TAYLOR
Unidade 600 98 698 34,00 23.732,00

219

Integrador químico interno para 
vapor que permite efetuar a 
monitorização das condições de 
esterilização a vapor no interior 
das embalagens. Papel/filme e 
papelão/ alumínio laminado. 

MARCA: TERRAGENE CX/250

Unidade 102.000 5.544 107.544 0,29 31.187,86

Valor total de R$ 75.834,10 (Setenta e cinco mil oitocentos e trinta e quatro reais e dez centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 028/2023, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.040.571/2023-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência. 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, cabendo à ECSP 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;

7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.
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§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veiculo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 
PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 04 de abril de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH 

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO

Diretor Geral

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA

CNPJnº07.847.837/0001-10

Fernando Higino Araújo Caldeira

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 041.2024 – Segundo colocado

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 028/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.040.571/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: GIOVANI VALAR KOCH, 
nomeado pelo ATO n. 39, de 05 de janeiro de 2024, publicado na Gazeta Municipal 
de Cuiabá de 05 de janeiro de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, JUAREZ SILVEIRA SAMANIEGO, nomeado pelo ATO n. 38, de 05 de janeiro 
de 2024, publicado na Gazeta Municipal de Cuiabá em 05 de janeiro de 2024, exercendo 
o cargo de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública - ECSP, CONSIDERANDO 
o disposto na Lei nº 13.303/2016, Lei nº 10.520/2002, no Decreto nº 7.892/2013, e 
demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para futura e 
eventual aquisição, sob demanda de material de insumos hospitalares, objetivando 
atender as necessidades do Hospital Municipal de Cuiabá Drº Leony Palma de Carvalho 
– HMC e Hospital Municipal São Benedito – HMSB geridos pela Empresa Cuiabana De 
Saúde Pública, conforme descrito na referida Ata de Registro de Preços e seus anexos, 
que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos 
pela empresa: FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, inscrito 
no CNPJ sob nº 22.803.038/0001-35, estabelecido(a) na AVENIDA LIBERDADE, SN 
QUADRA161 LOTE 40, JARDIM BURITI SERENO, Aparecida de Goiânia - GO, CEP: 74943-
400, E-mail: vendas1@femaphospitalar.com.br, financeiro@femaphospitalar.com.br 
neste ato representada pela Sra. Ana Paula Evangelista da Mata, brasileira, casada, 
cédula de identidade: 3647896 2ª via, inscrita no CPF sob nº 898.022.841-49, residente 
e domiciliado no município de Aparecida de Goiânia-GO.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual aquisição, sob 
demanda de material de insumos hospitalares, objetivando atender as necessidades do 
Hospital Municipal de Cuiabá Drº Leony Palma de Carvalho – HMC e Hospital Municipal 
São Benedito – HMSB geridos pela Empresa Cuiabana de Saúde Pública, conforme 
termo de referência e seus anexos.

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Descrição UND de 
Medida

Qtd.

Anual 
HMC

Qtd.

Anual

HMSB

Qtd. 

Total

Anual

Valor 
Est. 

Unitário

Valor Est. 
Total

107

Cateter nasal tipo óculos adulto – 
para administração de oxigênio, 
flexível, descartável, anatômico, 
com sistema de fixação que 
não cause desconforto ao 
paciente. Embalagem individual, 
com dados de identificação, 
procedência, data e tipo da 
esterilização, prazo de validade 
e atender à legislação sanitária 
vigente e pertinente ao produto.

MARCA: MEDSONDA

Unidade 60.000 2.419 62.419 1,01 63.043,19

168

Eletrodo descartável adulto e 
pediátrico (eletrodo aparelho 
média medição, tamanho 
adulto e pediátrico, descartável, 
características adicionais 
com gel sólido, atóxico e 
hipoalergênico, aplicação 
monitorização cardíaca.

MARCA: MAXICOR

Unidade 96.000 39.386 135.386 0,21 28.431,06

283

Seringa descartável - 03 ml 
sem agulha - seringa estéril 
descartável, confeccionada 
em polipropileno, translúcido, 
atóxico, com graduação externa 
de boa visualização, bico simples, 
êmbolo com formato anatômico, 
ponteira de borracha atóxica, 
siliconizada, perfeitamente 
ajustada à seringa. Embalagem 
individual em papel grau cirúrgico 
com face em polipropileno, com 
abertura em pétala, constando 
externamente identificação 
e procedência, data e tipo da 
esterilização e prazo de validade. 
Capacidade para 5 ml.

MARCA: DESCARPACK

Unidade 240.000 14.664 254.664 0,149 37.944,94

287

Seringa de 60 ml sem rosca na 
ponta para perfusão bomba. 
Seringa estéril descartável, 
capacidade para 10ml, 
confeccionada em polipropileno, 
translúcido, atóxico, com 
graduação externa de boa 
visualização, bico simples ou 
luerlock central, êmbolo com 
formato anatômico, ponteira de 
borracha atóxica, siliconizada, 
perfeitamente ajustada à seringa, 
embalagem individual em papel 
grau cirúrgico com face em 
polipropileno, com abertura em 
pétala, constando externamente 
identificação e procedência, data 
e tipo da esterilização, data de 
fabricação e prazo de validade.

MARCA: ADVANTIVE

Unidade 3.000 63 3.063 1,990 6.095,37
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288

Seringa descartável 0,5ml com 
agulha 13 x 4,5 – seringa estéril 
descartável, com capacidade 
para 1ml, confeccionada em 
polipropileno, translúcido, 
atóxico, com graduação externa 
de boa visualização, bico 
simples ou luerlock central, com 
agulha 13 x 4,5 – êmbolo com 
formato anatômico, ponteira 
de borracha atóxica, siliconada, 
perfeitamente ajustada à seringa. 
Embalagem individual em papel 
grau cirúrgico com face em 
polipropileno, com abertura em 
pétala, constando externamente 
identificação e procedência, data 
e tipo da esterilização e data de 
fabricação e prazo de validade.

MARCA: TKL

Unidade 42.000 95 42.095 0,29 12.207,55

289

Seringa descartável 1ml com 
agulha 13 x 4,5 – seringa estéril 
descartável, com capacidade 
para 1ml, confeccionada em 
polipropileno, translúcido, 
atóxico, com graduação externa 
de boa visualização, bico 
simples ou luerlock central, com 
agulha 13 x 4,5 – êmbolo com 
formato anatômico, ponteira 
de borracha atóxica, siliconada, 
perfeitamente ajustada à seringa. 
Embalagem individual em papel 
grau cirúrgico com face em 
polipropileno, com abertura em 
pétala, constando externamente 
identificação e procedência, data 
e tipo da esterilização e data de 
fabricação e prazo de validade.

MARCA: TKL

Unidade 48.000 17.011 65.011 0,219 14.237,41

313

Sonda uretral nº 14 – estéril, em 
material siliconado, maleável, 
único orificio distal terminal, 
conexão universal, transparente 
incolor, embalagem em 
papel grau cirirgico ou filme 
termoplastico que permita 
abertura asséptica, contendo 
dados de indentificação, 
procedência, tipo de 
esterilização, lote, val.

MARCA: MARK MED

Unidade 20.004 3.852 23.856 0,74 17.653,44

Valor total de R$ 179.612,96 (Cento e setenta e nove mil seiscentos e doze reais e noventa e seis centavos).

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar a contratação do objeto nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) 
objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor 
registrado a preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 028/2023, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.040.571/2023-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2 Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 03 (Três) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP.

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência. 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO E EXIGÊNCIAS 

5.1 Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1 Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, cabendo à ECSP 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o item, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3 O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor (es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8 Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1 Por razão de interesse público; ou

6.10.2 A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1 Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou entidade, no 
âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades contempladas 
no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a vantagem e 
mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços.

7.3 Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta Ata de 
Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a possibilidade 
de adesão. 

7.4 As autorizações de adesões desta Ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos 
participantes.

7.5 Os quantitativos decorrentes das adesões desta Ata não excederão, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem. 

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8 É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9 Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1 A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as respectivas 
unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2 A estimativa de quantidades a serem utilizadas no prazo de validade do registro;

7.9.3 O preço unitário e total do estimado a ser utilizado; 

7.9.4 A quantidade total a ser aderida, do item;
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7.9.5 O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do prestador.

7.9.7 Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.3 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.4 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.5 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.6 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

14.2 É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

14.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br e/ou veiculo de comunicação oficial.

14.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

14.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

14.6 Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, não 
resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da Capital do 
Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pelas 
PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de direito, na presença 
das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 04 de abril de 2024.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH 

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

JUAREZ SILVEIRA SAMANIEGO

Diretor Geral

FEMAP COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI

CNPJ nº 41.098.601/0001-66

Andreia Fernanda Almeida 

Tavares de Lacerda

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.066.774/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: GIOVANI VALAR KOCH, 
nomeado pelo ATO n. 39, de 05 de janeiro de 2024, publicado na Gazeta Municipal 
de Cuiabá de 05 de janeiro de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, JUARES SILVEIRA SAMANIEGO, nomeado pelo ATO n. 38, de 05 de janeiro 
de 2024, publicado na Gazeta Municipal de Cuiabá em 05 de janeiro de 2024, exercendo 
o cargo de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública - ECSP, CONSIDERANDO 
o disposto na Lei nº 13.303/2016, IN 02/2023/ECSP, no Decreto nº 11.462/2023, e 
demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual 
aquisição dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do 
Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos 
preços, oferecidos pela empresa: IMX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. 51.577.256/0001-05, com sede na Rua 
das Embaúbas nº. 601, área 03, bairro Fazenda Santo Antônio, São José/SC – CEP 
88104-561, e-mail: licitacao@imxmedicalgroup.com.br Neste ato representado pelo Sr. 
Marcus Daniel Fracanela, CPF: 256.256.378-65, RG 22887689 – SSP/SP, residente no 
Município de São Jpsé/SC.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA ATENDER O HOSPITAL 
MUNICIPAL DE CUIABÁ “DR. LEONY PALMA DE CARVALHO” – HMC E HOSPITAL 
MUNICIPAL SÃO BENEDITO – HMSB, GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE 
PÚBLICA - ECSP, de acordo com as especificações e quantitativos contidos nesta Ata 
de Registro de Preços; 
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Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Descrição Quant Valor Unit. Valor Total

09

BOMBA INTEJORA DE CONTRASTE COMPATÍVEL COM 
TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA

Bomba Injetora de Contraste de dupla cabeça compatível com 
Tomogradia Computadorizada. 

Sistema para injeção de contraste de dupla cabeça, automatizada 
com controle de fluxo e volume, para uso em exames de Tomogradia 
Computadorizada. 

Cabeça compacta dupla com controle programável, que realize 
injeções simples e duplas nos protocolos de TC; 

Cabeça montada em suporte móvel com rodízios; 

Preenchimento automático de contraste; 

Painel com mostradores amplos para fácil visualização do status 
da injeção; 

Possibilidade de programação da injeção de uma até pelo menos 
quatro fases; 

Limite de pressão programável de 200 PSI; 

Seleção do tamanho da seringa; 

Monitor remoto compacto, de no mínimo 8”, para acionamento e 
parada da injeção, além de configuração dos parâmetros da injeção; 

Programação de volume e fluxo da injeção; 

Possibilidade de injeção para teste de fluxo.

Garantia de no mínimo 01 ano;

Descrever na proposta a marca, modelo, especificações técnicas do 
produto ofertado.

Anexar à proposta catálogo e/ou manual comprobatório das 
especificações técnicas do produto ofertado.

O equipamento deve ser acompanhado pelos manuais impressos de 
operação em língua portuguesa; 

O licitante deve fornecer instalação e treinamento operacional 
adequado aos usuários, em até 10 dias da entrega, sem ônus para 
a administração.

O equipamento deve possuir registro na ANVISA.

MARCA: IMEX Mod. ZENITH-C22

03 95.000,00 285.000,00

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.066.774/2023-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – da ata de registro de preços 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, cabendo à ECSP 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões 
à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
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frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA LICITANTE

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

13.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

13.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.

13.4 No decorrer da contratação, a Contratada que incorrer em atraso injustificado 
na execução contratual ou inexecução total ou parcial do contrato ficará sujeita às 
seguintes sanções:

13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

13.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

13.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;

13.5.1 Rescisão contratual, nos termos da Lei nº 13.303/2016 e das normas e 
princípios gerais dos contratos. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA sexta - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 05 de abri de 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH 

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO

Diretor Geral

IMX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ nº 51.577.256/0001-05

Marcus Daniel Fracanela

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.066.774/2023-1

A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
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da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: GIOVANI VALAR KOCH, 
nomeado pelo ATO n. 39, de 05 de janeiro de 2024, publicado na Gazeta Municipal 
de Cuiabá de 05 de janeiro de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, JUARES SILVEIRA SAMANIEGO, nomeado pelo ATO n. 38, de 05 de janeiro 
de 2024, publicado na Gazeta Municipal de Cuiabá em 05 de janeiro de 2024, exercendo 
o cargo de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública - ECSP, CONSIDERANDO 
o disposto na Lei nº 13.303/2016, IN 02/2023/ECSP, no Decreto nº 11.462/2023, e 
demais normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual 
aquisição dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações 
do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os 
referidos preços, oferecidos pela empresa: LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A., CNPJ: 
31.673.254/0010-95, sediada Estrada Guaxindiba, nº 1990 Lote 39E, CEP: 24.722-030– 
São Gonçalo – RJ. E-mail: Vanessa.paula@bbraun.com, neste ato representada pelo Sr. 
REGINA SANTOS AMMIRATTI, brasileira, Gerente de Operações e Atendimento, casada, 
advogada, portadora da Carteira de Identidade n. 32.363.166-6, expedida pelo SSP/SP 
em 17/1/2017, e do CPF n. 330.200.468-07, com endereço comercial na Avenida Doutor 
Eugenio Borges, nº 1092, Arsenal, São Gonçalo, RJ – CEP: 24.751-000.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA ATENDER O HOSPITAL 
MUNICIPAL DE CUIABÁ “DR. LEONY PALMA DE CARVALHO” – HMC E HOSPITAL 
MUNICIPAL SÃO BENEDITO – HMSB, GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE 
PÚBLICA - ECSP, de acordo com as especificações e quantitativos contidos nesta Ata 
de Registro de Preços; 

Itens registrados:

a) Especificação e quantitativos:

Item Descrição Quant Valor Unit. Valor Total

04

SERRA SAGITAL EXTERNO -  A bateria Peça de mão cirúrgica em formato de pistola. 
Sistema de corte radial oscilatório. Utilização em abertura e reabertura de esterno em 
cirurgias cardíacas, utilização em cirurgias ortopédicas utilizando lâmina apropriadas 
para uso em cirurgias ortopédicas. Cabeça giratória 360 graus. Design anatômico 
para melhor ergonomia com o corpo construído em alumínio e/ou aço inox sem a 
presença de partes plásticas que possam ressecar ou se soltar, sistema de gatilho 
de acionamento progressivo de velocidade. Velocidade de oscilação de 0 a 15000 
osc/min. Deve funcionar com bateria recarregável, equipamento autoclavável em 
até 135°C (exceto bateria). Carregador com alimentação elétrica 127/220 Volts, 
60Hz. O equipamento deve acompanhar: 02 Peças de Mão (pistolas), 04 Baterias, 04 
protetores de transferência de bateria, 04 estojos de bateria, 01 Carregador múltiplo 
para no mínimo quatro baterias simultaneamente, 02 caixas de esterilização, 04 
Lâmina Sagital para Cardíaca.

MARCA: B BRAUN

02 122.957,75 245.915,50

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 
preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.066.774/2023-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, cabendo à ECSP 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 

seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor

CLÁUSULA SÉTIMA – da UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões 
à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
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pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA LICITANTE

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

13.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

13.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.

13.4 No decorrer da contratação, a Contratada que incorrer em atraso injustificado 
na execução contratual ou inexecução total ou parcial do contrato ficará sujeita às 
seguintes sanções:

13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

13.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

13.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;

13.5.1 Rescisão contratual, nos termos da Lei nº 13.303/2016 e das normas e 

princípios gerais dos contratos. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;

15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 05 de abri de 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH 

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO

Diretor Geral

LABORATÓRIOS B. BRAUN S.A

CNPJ nº 31.673.254/0010-95

Regina Santos Ammiratti

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 045.2024

PREGÃO ELETRÔNICO/REGISTRO DE PREÇOS Nº. 05/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.066.774/2023-1
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A EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA, por intermédio da sua Diretoria Executiva, 
com sede na Rua Orivaldo M. de Souza, s/n - Ribeirão do Lipa, na cidade de Cuiabá. /
Estado de Mato Grosso, inscrita no CNPJ sob o 21.873.611/0001-14, por intermédio 
da sua Diretoria Executiva, representada pelos seus diretores: GIOVANI VALAR KOCH, 
nomeado pelo ATO n. 39, de 05 de janeiro de 2024, publicado na Gazeta Municipal 
de Cuiabá de 05 de janeiro de 2024, exercendo o cargo de Diretor Administrativo e 
Financeiro e, JUARES SILVEIRA SAMANIEGO, nomeado pelo ATO n. 38, de 05 de janeiro 
de 2024, publicado na Gazeta Municipal de Cuiabá em 05 de janeiro de 2024, exercendo 
o cargo de Diretor Geral da Empresa Cuiabana e Saúde Pública - ECSP, CONSIDERANDO o 
disposto na Lei nº 13.303/2016, IN 02/2023/ECSP, no Decreto nº 11.462/2023, e demais 
normas legais correlatas, RESOLVE: REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual aquisição 
dos itens a seguir elencados, conforme cláusulas abaixo e especificações do Termo de 
Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, 
oferecidos pela empresa: BGF COMERCIAL LTDA EPP, CNPJ Nº: 37.650.759/0001-
20, inscrição Municipal: 26.462, Endereço: Endereço: Av. Inglaterra, 1020 – S/201 Ed. 
Pioneiros Cep: 86181-000 Centro, Cambé/PR, e-mail: bgfhospitalar@gmail.com neste 
ato representada pelo Sr. Sr. BRUNO HENRIQUE GONSALVES FERREIRA, portador do RG 
N° 12.464.653-7, inscrito no CPF Nº 006.416.929-43.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PARA ATENDER O HOSPITAL 
MUNICIPAL DE CUIABÁ “DR. LEONY PALMA DE CARVALHO” – HMC E HOSPITAL 
MUNICIPAL SÃO BENEDITO – HMSB, GERIDOS PELA EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE 
PÚBLICA - ECSP, de acordo com as especificações e quantitativos contidos nesta Ata 
de Registro de Preços; 

Itens registrados:

Especificação e quantitativos:

Item Descrição Quant Valor Unit. Valor Total

02

ELETROMIOGRAFO  - Sistema Portátil de Eletro miografia Com estudo de Potencial 
Evocado Auditivo, Visual e Somato Sensitivo.

Características técnicas mínimas:

Caixa de junção de eletrodo de no mínimo 4 canais ativos simultaneamente;

Carrinho de transporte;

Equipamento para visualização compacto, podendo ser Notebook (com configurações 
mínimas: processador intel i3 ou equivalente, 4 gb de memória, e armazenamento de 
500gb) ou tela com sistema de processamento integrado (all-in-one), ambos devem 
possuir tela de no mínimo 15”. 

Amplificadores:

Faixa de sensibilidade de 1 μV/div a 10mV/div;

Faixa de tensão de Calibração de 20µV a 10mV;

Filtro de baixo corte de 0,01Hz a 3 kHz;

Filtro de alto corte de 10Hz a 10 kHz;

Filtro de interferência CA 50/60 Hz;

Taxa do modo comum de rejeição (CMRR) > 100 dB;

Impedância de entrada do amplificador ≥1 GΏ;

Faixa de medição de temperatura de 0 a 45°C;

Aquisição:

Base de tempo do monitor de 5ms/div a 1s/div;

Base de tempo de análise de 0,1ms/div a 1s/div;

Faixa de número de médias de 1 a 9999;

Faixa de inibição de rejeição de artefato, OFF e de 0,1 a 5 div;

Modos de Gatilho: 

No mínimo os seguintes modos: Recorrente, aleatório, estímulo isolado, sinal, sinal 
externo, pedal, caixa de controle somato;

Com modo Trigger Wave Single, Double e Train;

Faixa de estimulação de 0,1 a 100Hz;

Estimuladores elétricos:

 Faixa de corrente de saída de 0 a 100mA;

Faixa de duração do pulso de estimulação de 0,01ms a 1ms;

Estimuladores auditivos:

Com opções de lado esquerdo, lado direito e ambos;

Forma de onda clique e de Tom intermitente;

Polaridade: Positiva, negativa e alternada;

Intensidade de 0 a 126 dB SPL;

Com mascaramento de ruído branco colateral com as seguintes opções:

OFF, -50, -40, -30, -20, -10, e 0 ± 5 dB

Faixa de duração do pulso de clique de 0,1 a 1ms;

Faixa de frequência de tom intermitente de 50Hz a 10 kHz;

Estimuladores visuais:

Com no mínimo os modos de Reversão de padrão e Óculos estimuladores por LED;

Sendo reversão de padrão com no mínimo os seguintes formatos de campo: Completo, 
Esquerdo, Direito, Superior, Inferior, Superior esquerdo, Inferior esquerdo, Superior direito, 
Inferior direito;

Com no mínimo os padrões: Tabuleiro, Barras horizontais e barras verticais;

Possibilitar número de divisões horizontais de 4, 8, 16, 32, 64 e 128 partes;

Óculos estimuladores por LED com opções de lado esquerdo, direito e ambos;

Deve possibilitar entrada e saída de gatilho externo;

Alimentação bivolt automático;

Acessórios:

Todos os itens/acessório-componentes necessários ao perfeito funcionamento do 
equipamento para as configurações solicitadas, sendo dentre eles, carrinho, suportes, 
braços, monitor, agulhas, eletrodos, fones de ouvido de diversos tamanhos, softwares e 
suas devidas licenças para funcionamento entre outros.

MARCA: NEUROTEC/REUROM AP EQPE041

04 117.000,00 468.000,00

Valor total de R$ 468.000,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil reais)

O presente instrumento não obriga a ECSP a firmar aquisições nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para aquisição do(s) objetos(s), 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao fornecedor registrado a 

preferência, em igualdade de condições.

Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, a Proposta da 
LICITANTE, o Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2024, e demais elementos constantes 
no Processo nº 00.066.774/2023-1.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

2.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze) meses, a 
partir da data de sua assinatura, sendo que durante este período, a licitante vencedora 
deverá manter as condições de habilitação exigidas na licitação;

2.2. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços - SRP deverão ser 
assinados no prazo de validade desta Ata e terão sua vigência conforme as disposições 
contidas nos respectivos instrumentos contratuais, obedecido ao disposto na Lei nº 
13.303, 30 de junho de 2016.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Empresa Cuiabana de Saúde Pública 
- ECSP, tanto no seu aspecto operacional quanto nas questões legais.

CLÁUSULA QUARTA – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. Os licitantes vencedores serão convocados para assinar a Ata de Registro de 
Preços dentro do prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de homologação do 
certame, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados.

4.2 O prazo estabelecido no inciso anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo justificado aceito 
pela ECSP. 

4.3 É facultado à ECSP, quando o licitante vencedor convocado não assinar a Ata no 
prazo e condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

4.4 A recusa injustificada do licitante vencedor ou dos classificados no cadastro reserva 
em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no inciso 4.1 desta, ensejará a aplicação 
das penalidades previstas no instrumento convocatório e na legislação de regência.

CLAUSULA QUINTA – DO LOCAL, HORÁRIO, PRAZOS E RECEBIMENTO

5.1. Conforme item 05 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 05 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital. 

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses previstas nos artigos 17 e 18 do Decreto nº 7.892/2013, cabendo à ECSP 
promover as negociações junto ao(s) fornecedor(s). 

6.2. Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores 
quantos necessários para que, em função das propostas apresentadas, seja atingida 
a quantidade total estimada para o ITEM, respeitadas à legislação, observando-se o 
seguinte:

6.3. O(s) preço(s) registrado(s) e a indicação do(s) respectivo(s) fornecedor(s) ficarão 
disponíveis aos interessados na ECSP, bem como serão publicados na forma da Lei; 

6.4. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por movo superveniente, a ECSP convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.5. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.6 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original. 

6.7 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, a ECSP poderá: 

6.7.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

6.7.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação. 

6.8. Não havendo êxito nas negociações, a ECSP deverá proceder à revogação desta 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa.

6.9. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.9.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.9.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 
pela ECSP, sem justificativa aceitável; 

6.9.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

6.9.4 sofrer sanção administrava cujo efeito torne-o proibido de licitar e/ou celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.9.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.9.1, 6.9.2 e 6.9.4 
será formalizado por despacho da ECSP, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.10. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.10.1. Por razão de interesse público; ou

6.10.2. A pedido do fornecedor
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. Esta Ata poderá ser aderida, durante sua vigência, por qualquer órgão ou 
entidade, no âmbito estadual ou municipal, responsável pela execução das atividades 
contempladas no art. 1º da Lei nº 13.303/2016, desde que devidamente justificada a 
vantagem e mediante concordância por parte da ECSP. 

7.2 A manifestação da ECSP fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 
pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública da utilização 
da ata de registro de preços,

7.3. Os órgãos ou entidades não participantes, quando desejarem fazer uso desta 
Ata de Registro de Preços, deverão consultar a ECSP para manifestação sobre a 
possibilidade de adesão. 

7.4As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cem por cento) dos quantitativos dos itens 
do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

7.5 O instrumento convocatório deverá prever que o quantitativo decorrente das adesões 
à ata de registro de preços não pode exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

7.6 Caberá ao licitante, observadas as condições estabelecidas nesta Ata, optar pela 
aceitação ou não da adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e/ou 
futuras decorrentes desta Ata, assumidas tanto com a ECSP quanto com os órgãos 
participantes, quando existirem. 

7.7 Após a autorização da ECSP, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou 
contratação solicitada, em até 90 (noventa) dias, observado o prazo da vigência da ata. 

7.8. É de competência do órgão ou entidade que aderiu à ata, os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo licitante das obrigações contratualmente assumidas 
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências à ECSP. 

7.9. Caberá ao órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do 
certame licitatório, descrever no seu pedido: 

7.9.1. A especificação/descrição do objeto pretendido, inclusive definindo as 
respectivas unidades de medida usualmente adotadas;

7.9.2. A estimativa de quantidades a serem fornecidas no prazo de validade do registro;

7.9.3. O preço unitário e total do estimado das quantidades a serem fornecidas; 

7.9.4. A quantidade total de unidades a ser aderida, por Item;

7.9.5. O prazo de validade de registro de preço;

7.9.6 Descrição das condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de 
pagamento, dotação orçamentária e, complementarmente, quando cabíveis, a 
frequência, periodicidade, características dos produtos a serem fornecidos e utilizados, 
procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem 
adotados por parte do fornecedor.

7.9.7. Fazer acompanhar dos orçamentos prévios para comprovação de vantagens.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA LICITANTE

8.1 Conforme item 06 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 06 do Contrato 
(Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA NONA– DAS OBRIGAÇÕES DA ECSP

9.1 Conforme item 07 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 07 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

10.1 Conforme item 08 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 08 da Minuta do 
Contrato deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1 Conforme item 17 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 12 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA segunda – DO PAGAMENTO

12.1 Conforme item 10 do Termo de Referência (Anexo I) e Cláusula 10 da Minuta do 
Contrato (Anexo II) deste Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 Cometem infrações administrativas no termos da Lei nº 13.303 de 2016, o 
licitante/adjudicatário que:

“Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a serem 
aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando 
o contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato. 

§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente”.

“Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a sociedade 
de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: 

I - advertência;

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato;

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos.

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou 
cobrada judicialmente.

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser 
apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou a 
sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados”.

13.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro 
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente. 

13.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances.

13.4 No decorrer da contratação, a Contratada que incorrer em atraso injustificado 
na execução contratual ou inexecução total ou parcial do contrato ficará sujeita às 
seguintes sanções:

13.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

13.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante;

13.5 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, 
pelo prazo de até dois anos;

13.5.1 Rescisão contratual, nos termos da Lei nº 13.303/2016 e das normas e 
princípios gerais dos contratos. 

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

13.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática 
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 
e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização – PAR. 

13.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

13.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público. 

13.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

13.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/
adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 12.846/2013; 

13.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas na 
Minuta do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS E ENCARGOS

14.1. Correrão por conta exclusivas da Empresa licitante: 

14.2. Todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência das contratações 
do objeto desta Ata e do Edital;

14.3. As contribuições devidas à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios 
de seguro e de acidentes de trabalho, emolumentos, fretes e outras despesas que se 
façam necessárias à execução do objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente Ata de Registro de Preços;
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15.2. É vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente Registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização da ECSP.

15.3 A divulgação do extrato da Ata de Registro de Preços ocorrerá por publicação no 
Diário Eletrônico do Tribunal de Contas no endereço eletrônico http://www.tce.mt.gov.
br/.

15.4 O Edital e seus anexos, a proposta da empresa classificada em primeiro lugar e 
demais elementos do processo, todos pertencentes ao certame que deu origem a esta 
ata, são partes integrantes desta.

15.5 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados por esta ata de registro 
de preços.

15.6. Os contratos decorrentes desta ata de registro de preços poderão ser alterados, 
observados os prazos e limites para supressões e acréscimos dispostos na Lei n º 
13.303/2016. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes desta Ata de Registro de Preços, 
não resolvidos na esfera administrativa, será competente o foro da Comarca da 
Capital do Estado de Mato Grosso, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E assim, por estarem às partes justas e contratadas, foi lavrado 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma que, lido e achado
conforme pelas PARTES, vai por elas assinado para que produza todos os efeitos de
direito, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Cuiabá - MT, 05 de abri de 2024

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

GIOVANI VALAR KOCH 

Diretor Técnico Administrativo e Financeiro

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

JUARES SILVEIRA SAMANIEGO

Diretor Geral

BGF COMERCIAL LTDA

CNPJ nº 37.650.759/0001--20

Bruno Henrique Gonsalves Ferreira

Câmara Municipal de Cuiabá

Unidade de Licitação, Contratos, Compras e 
Convênios

Processos Licitatórios

AVISO DA SESSÃO PÚBLICA DO SORTEIO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA DA 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ TORNA PÚBLICA A REALIZAÇÃO DE SESSÃO 
PÚBLICA PARA SORTEIO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA QUE FARÁ A ANÁLISE E 
JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS DA CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
001/2024, CONFORME A RELAÇÃO DOS PROFISSIONAIS INDICADOS ABAIXO.

OBJETO: Contratação de até 3 (três) agências de propaganda, para a prestação de 
serviço de publicidade para a Câmara Municipal de Cuiabá, sem segregação em lotes, 
itens ou contas publicitárias, cujas atividades têm por objetivo: estudo, planejamento, 
conceituação, concepção, criação, intermediação, supervisão, execução de estratégias, 
e ações de publicidade e atividades complementares, com a finalidade de dar 
publicidade e divulgar as políticas públicas, divulgar as ações de governo do poder 
legislativo municipal, para informar o público em geral, assim como a distribuição da 
comunicação aos veículos e demais meios de divulgação, conforme art 37, §1º da 
Constituição Federal.

Relação de profissionais que possuem vínculo funcional com a Câmara Municipal de 
Cuiabá:

1 – Ademir Ferlin, Comunicação Social;

2 – Carolina Souza Leite, Comunicação Social;

3 – Etevaldo José Crisostomo de Almeida, Comunicação Social.

Relação de profissionais que não possuem vínculo funcional ou contratual com a 
Câmara Municipal de Cuiabá:

1 – Jurandir de Souza Alkmim, Comunicação Social;

2 – Kleverson Nelmir Antunes de Souza, Comunicação Social;

3 – Alexandre Zancaner Di Brandimarte Dantas Rodrigues, Comunicação Social;

4 – Eliane Maria Barbosa Lopes, Comunicação Social;

5 – Marcus Paulo de Faria Valentim, Comunicação Social;

6 – Marcelo Turibio Cedano Lopes, Comunicação Social.

FUNDAMENTO LEGAL: LEI N° 12.232/2010; 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/04/2024

CREDENCIAMENTO: 09H30MIN (HORÁRIO LOCAL)

LOCAL: Câmara Municipal de Cuiabá – Plenário Ana Maria do Couto – PLENARINHO;

PRESIDENTE DA CPL: Mateus da Costa Santos, designado pela Portaria 265/2023, de 
04.08.2023

AQUISIÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS

PORTAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ: através do endereço eletrônico: http://
www.camaracuiaba.mt.gov.br/licitacao.php.

Cuiabá, 12 de abril de 2024.

Rubens Vuolo Junior

Secretário de Gestão Administrativa

Secretaria de Apoio Legislativo

Resoluções

RESOLUÇÃO Nº 006, DE 11 DE ABRIL DE 2024.

DISPÕE SOBRE A OBSERVÂNCIA DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTO DAS 
OBRIGAÇÕES RELATIVAS AO FORNECIMENTO DE BENS, LOCAÇÕES, PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS E REALIZAÇÃO DE OBRAS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CUIABÁ.

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá – MT: Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e, nos termos do art.16, IV e Art. 30 da Lei Orgânica; bem como o art.36, I, alínea 
“r” do Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamento 
das obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e 
realização de obras no âmbito da Câmara Municipal de Cuiabá. 

Art. 2º A Secretaria de Gestão Orçamentária e Financeira organizará e publicará a 
ordem cronológica de pagamentos das obrigações relativas ao fornecimento de bens, 
locações, prestação de serviços e realização de obras. 

§ 1º A ordem cronológica referida no caput deste artigo poderá ser alterada mediante 
prévia justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao Controle 
Interno. 

§ 2º A liquidação será realizada no prazo de 20 (vinte) dias contados a partir da data 
de recebimento das notas fiscais, faturas ou documentos equivalentes, ressalvados os 
casos de suspensão do prazo para saneamento de eventuais pendências identificadas 
na documentação recebida pela administração. 

§ 3º O pagamento será efetivado no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da 
liquidação. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cuiabá,

Palácio Paschoal Moreira Cabral, em Cuiabá - MT, 11 de abril de 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE

Atos

ATO Nº 207/2024

O Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá, com fundamento no que dispõe o art. 
36, III, “a”, do Regimento Interno,  

RESOLVE:

Fica modificada a composição das Comissões Permanentes da Câmara Municipal de 
Cuiabá, que passam a ter a seguinte redação:

COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ.

BIÊNIO 2023-2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO - CCJR

PRESIDENTE JEFERSON SIQUEIRA PSD

MEMBRO RENIVALDO NASCIMENTO PSDB

MEMBRO LILO PINHEIRO PP

MEMBRO SUPLENTE RODRIGO ARRUDA SÁ PSDB

MEMBRO SUPLENTE KÁSSIO COELHO PODEMOS

MEMBRO SUPLENTE EDNA SAMPAIO PT

COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA - CFAEO

PRESIDENTE DEMILSON NOGUEIRA PP

MEMBRO LILO PINHEIRO PP

MEMBRO DÍDIMO VOVÔ PSB

MEMBRO SUPLENTE MAYSA LEÃO REPUBLICANOS

MEMBRO SUPLENTE MARCREAN SANTOS MDB

MEMBRO SUPLENTE PAULO HENRIQUE PV
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COMISSÃO DE TRANSPORTES, URBANISMO, MEIO AMBIENTE E DEFESA DOS 
ANIMAIS - CTUMADA

PRESIDENTE SARGENTO VIDAL MDB

MEMBRO PAULO HENRIQUE PV

MEMBRO EDNA SAMPAIO PT

MEMBRO SUPLENTE SARGENTO JOELSON PSB

MEMBRO SUPLENTE JEFERSON SIQUEIRA PSD

MEMBRO SUPLENTE CEZINHA NASCIMENTO UNIÃO BRASIL

COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA E DESENVOVIMENTO RURAL - CRFDR

PRESIDENTE SARGENTO JOELSON PSB

MEMBRO CEZINHA NASCIMENTO UNIÃO BRASIL

MEMBRO MARCREAN SANTOS MDB

MEMBRO SUPLENTE DR. LUIZ FERNANDO UNIÃO BRASIL

MEMBRO SUPLENTE ROGÉRIO VARANDA PSDB

MEMBRO SUPLENTE RENIVALDO NASCIMENTO PSDB

COMISSÃO PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - CPAS

PRESIDENTE DILEMÁRIO ALENCAR UNIÃO BRASIL

MEMBRO DEMILSON NOGUEIRA PP

MEMBRO ROGÉRIO VARANDA PSDB

MEMBRO SUPLENTE DÍDIMO VOVÔ PSB

MEMBRO SUPLENTE RODRIGO ARRUDA E SÁ PSDB

MEMBRO SUPLENTE EDUARDO MAGALHÃES REPUBLICANOS

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - CECT

PRESIDENTE PROF. MÁRIO NADAF PV

MEMBRO JEFFERSON SIQUEIRA PSD

MEMBRO MICHELLY ALENCAR UNIÃO BRASIL

MEMBRO SUPLENTE FELLIPE CORRÊA PL

MEMBRO SUPLENTE DEMILSON NOGUEIRA PP

MEMBRO SUPLENTE DÍDIMO VOVÔ PSB

COMISSÃO DE SAÚDE

PRESIDENTE WILSON KERO KERO PMB

MEMBRO RENIVALDO NASCIMENTO PSDB

MEMBRO SARGENTO VIDAL MDB

MEMBRO SUPLENTE DR. LUIZ FERNANDO UNIÃO BRASIL

MEMBRO SUPLENTE MICHELLY ALENCAR UNIÃO BRASIL

MEMBRO SUPLENTE DEMILSON NOGUEIRA PP

COMISSÃO DE TURISMO E DESPORTO - CTD

PRESIDENTE MARCUS BRITO JÚNIOR PV

MEMBRO FELLIPE CORRÊA PL

MEMBRO EDUARDO MAGALHÃES REPUBLICANOS

MEMBRO SUPLENTE MICHELLY ALENCAR UNIÃO BRASIL

MEMBRO SUPLENTE CEZINHA NASCIMENTO UNIÃO BRASIL

MEMBRO SUPLENTE WILSON KERO KERO PMB

COMISSÃO DE CULTURA E PATRIMÔNIO HISTÓRICO - CCPH

PRESIDENTE EDNA SAMPAIO PT

MEMBRO PROF. MÁRIO NADAF PV

MEMBRO MARCREAN SANTOS MDB

MEMBRO SUPLENTE MARCUS BRITO JÚNIOR PV

MEMBRO SUPLENTE PAULO HENRIQUE PV

MEMBRO SUPLENTE DR. LUIZ FERNANDO UNIÃO BRASIL

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS - CAOP

PRESIDENTE DÍDIMO VOVÔ PSB

MEMBRO DILEMÁRIO ALENCAR UNIÃO BRASIL

MEMBRO CEZINHA NASCIMENTO UNIÃO BRASIL

MEMBRO SUPLENTE KÁSSIO COELHO PODEMOS

MEMBRO SUPLENTE WILSON KERO KERO PMB

MEMBRO SUPLENTE EDNA SAMPAIO PT

COMISSÃO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO - CIC

PRESIDENTE KÁSSIO COELHO PODEMOS

MEMBRO DR. LUIZ FERNANDO UNIÃO BRASIL

MEMBRO MAYSA LEÃO REPUBLICANOS

MEMBRO SUPLENTE PROF. MÁRIO NADAF PV

MEMBRO SUPLENTE SARGENTO VIDAL MDB

MEMBRO SUPLENTE JEFERSON SIQUEIRA PSD

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA, IDOSOS E PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA - CDIPD

PRESIDENTE MAYSA LEÃO REPUBLICANOS

MEMBRO DR. LUIZ FERNANDO UNIÃO BRASIL

MEMBRO MICHELLY ALENCAR UNIÃO BRASIL

MEMBRO SUPLENTE FELLIPE CORRÊA PL

MEMBRO SUPLENTE MARCUS BRITO PV

MEMBRO SUPLENTE EDUARDO MAGALHÃES REPUBLICANOS

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR E CONTRIBUINTE - CDCC

PRESIDENTE RODRIGO ARRUDA E SÁ PSDB

MEMBRO KÁSSIO COELHO PODEMOS

MEMBRO FELLIPE CORRÊA PL

MEMBRO SUPLENTE JEFERSON SIQUEIRA PSD

MEMBRO SUPLENTE DILEMÁRIO ALENCAR UNIÃO BRASIL

MEMBRO SUPLENTE RENIVALDO NASCIMENTO PSDB

COMISSÃO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR - CEDP

PRESIDENTE RODRIGO ARRUDA E SÁ PSDB

MEMBRO WILSON KERO KERO PMB

MEMBRO KÁSSIO COELHO PODEMOS

MEMBRO SUPLENTE MAYSA LEÃO REPUBLICANOS

MEMBRO SUPLENTE RENIVALDO NASCIMENTO PSDB

MEMBRO SUPLENTE LILO PINHEIRO PP

COMISSÃO CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

PRESIDENTE EDUARDO MAGALHÃES REPUBLICANOS

MEMBRO PAULO HENRIQUE PV

MEMBRO SARGENTO JOELSON PSB

MEMBRO SUPLENTE SARGENTO VIDAL MDB

MEMBRO SUPLENTE PROF. MÁRIO NADAF PV

MEMBRO SUPLENTE DILEMÁRIO ALENCAR UNIÃO BRASIL

COMISSÃO DOS DIREITOS DA MULHER

PRESIDENTE MICHELLY ALENCAR UNIÃO BRASIL

MEMBRO MARCUS BRITO JUNIOR PV

MEMBRO ROGÉRIO VARANDA PSDB

MEMBRO SUPLENTE MAYSA LEÃO REPUBLICANOS

MEMBRO SUPLENTE FELLIPE CORRÊA PL

MEMBRO SUPLENTE LILO PINHEIRO PP

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ

EM 11 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR CHICO 2000

PRESIDENTE
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Secretaria de Gestão de Pessoal

Portarias

PORTARIA N.º 205/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor Wesley Rodrigues da Silva, Taquígrafo Legislativo, matrícula 
5309, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cuiabá, para exercer a Função 
Comissionada FC 04, a partir de 1º/4/2024.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 11 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 204/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar a servidora Sara Maria Pacheco Pinto de Castro, Taquígrafa 
Legislativa, matrícula 5347, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cuiabá, de 
exercer a Função Comissionada FC 04, a partir de 1º/4/2024.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 11 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 203/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar o servidor Diogo Wantuil de Oliveira Carvalho, Analista Legislativo, 
matrícula 5450, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Cuiabá, para exercer a 
Função Comissionada FC04, a partir de 1º/4/2024.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 11 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

PORTARIA Nº 202/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando os documentos apresentados no processo n.º 2609/2024;

Considerando o Parecer Jurídico n.º 30/2024;

R E S O L V E:

Art. 1º Informar a licença puerperal da servidora Andressa Samara das Neves, matrícula 
7502, Assessor Parlamentar Externo VIII - CTAP - CM 09, pelo período de 40 (quarenta) 
dias, de 23/3/2024 a 1º/5/2024.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 11 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 201/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 181/2024, de 01/04/2024:

onde se lê:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO DIAS PER. 
AQUISITIVO DATA INICIAL DATA FINAL

8266.1
CRISTIANO 
ESPIRITO 
SANTOS

306 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 
EXTERNO VIII

30.0 10/03/2023 - 
09/03/2024 03/04/2024 02/05/2024

leia-se: 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO DIAS PER. 
AQUISITIVO DATA INICIAL DATA FINAL

8266.1
CRISTIANO 
ESPIRITO 
SANTOS

306 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 
EXTERNO VIII

30.0 10/03/2023 - 
09/03/2024 05/04/2024 04/05/2024

Art. 2º Mantendo-se as demais disposições.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 11 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 200/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

R E S O L V E:

Art. 1º Retificar a Portaria n.º 181/2024, de 01/04/2024:

onde se lê:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO DIAS PER. 
AQUISITIVO DATA INICIAL DATA FINAL

8284.1
GABRIEL REIS 
PEREIRA DA 

SILVA

307 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 

EXTERNO IX
30.0 03/04/2023 - 

02/04/2024 03/04/2024 02/05/2024

leia-se: 

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO DIAS PER. 
AQUISITIVO

DATA 
INICIAL DATA FINAL

8284.1
GABRIEL REIS 
PEREIRA DA 

SILVA

307 - ASSESSOR 
PARLAMENTAR 

EXTERNO IX
30.0 03/04/2023 - 

02/04/2024 11/04/2024 10/05/2024

Art. 2º Mantendo-se as demais disposições.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 11 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE

PORTARIA Nº. 199/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS PELO REGIMENTO INTERNO,

Considerando a Portaria nº 181/2024 de 1° de abril de 2024,

R E S O L V E:

Art.1º Interromper o gozo de férias do servidor Isaque Levi Batista dos Santos, 
Taquígrafo Legislativo, matrícula 5310, a partir de 04/04/2024, restando 07 (sete) dias 
de saldo a gozar.

Art. 2º Mantendo-se as demais disposições.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE CUIABÁ.

EM CUIABÁ – MT, 11 DE ABRIL DE 2024.

VEREADOR FRANCISCO CARLOS AMORIM SILVEIRA – CHICO 2000

PRESIDENTE
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susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

S

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

EE  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
TTeueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

AA  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

B

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

Beeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


